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, , de r verei'ro d 1961.

Senhora Soar tá.r1a,

Tenho o I%'
ficio em QU V. xa. olioit
ra a outorga manda o cone
de 1# mil pelo· Govêrno dê a

0_' ,

Esolare o a V. xa. que dld ref rente
ao ensino norn 1 -, de excí iva competAnci do E nado , t·ndo
em vi ta, o Art. 171, Capitulo 11 da ~on titulção ~edera1 d1946, que nv l_dou ao di po lçõe ba~x da 'elo Deare~o • 1 1
02 8.530, d 2/l/1;46, ntre o qu i co t - a xlg ai d

- . # Noonfirmaçao, p 10 .in trio d 'duc çao C ra, de ou ar -
gas de land~ d fertd em o da B~tado.

Renovo V.Exa., nesca opor-ounãdad , mous
testos de 81 vada considoração e estima.

ro-

An a,o e x ir
L. tor do U·.,P

f.
Cost ogo

u t do d ~ducação

DDIP/ENA!V14L
Pr-oc , 10/61



,tar1os.

Rio de Janeiro, 11,1,1961_

"C !
••C. B.P. E. ;, ..

" .

,CB~E ~~11~"~

EncaminhouV.S., em 3 des~ exame e parecer, proce~
encaminhado pelo Sr. Diretor do lNEP.
Nesse processo, encaminhado pela Secretaria de Educação

(e Cultura do Estado do pará, se pede "conf'irmaçãotl pelo Ministério
da Educação e Cultura da outorga de mandato concedida pelo Estado

#do Para ao Curso Normal de 2Q ciclo, Escola Normal Santa Maria de
Balem, que funciona em estabelecimento particular, em Belem.

Trata-se do Decreto Estadual de 10 de Outubro de 1958 e
es!sa tlconfirmação" diz-se buscada de acôrdo com o Regulamento do

#Ensino Normal do Estado do Para.•.. ,.AD nosso entender nao ha por onde, legalmente, caber a
"confirmação" pretendida do Ministério de vez que se t~ata de assUll
to que se exgota no âmbito da competência estadual, não se justif',i

A ,caudo ingerencia federal na materia.
Assim opinamos seja transmitida essa informação aos sín.l

S.M.J.

tfAbr~
DEPE - CBPE

Ao
Dr. Pericles M. de Pinho
Diretor-Executivo do CBPE

JA!1IJ
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GOVÊRNO 00 ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Belém, E. Pá.

- 2 ••
~-eont inuaQQo-

1)_ obserTinoia dos prolramas adotados nos Estabelecimentos

d. Clsino man tidos pelo Estado;
i/W' •h)- remessa. á Seoretaria de Ensino de EduoaQao, de tõdas

Nas intOl'llUlQ08Se dados q~ lhe forem solicitando.

Tratando-s. de est b.l.oim nto que possu. curso cinasial -

tieia! reoonhecid p 10 M.E.C., e ouJa veritic&Qno Já foi realisada p 1
referido Illnist'ri • atru's da Diretoria do Ensino cundúio, pare.u-

nos dispensável a remessa do pro sso m t'la para a oontimaQão da Oatol:

ca dt Mandato oeneedid pelo Governo do Estado. no entanto, achames neee.!

sirio o envio ela 06:oia Autêntica do Deereto n! 2.'18 torne.icla pela li or.!

tar!a d, Estado do Interior e Justiça G mais o ex.mplar do Difrio oti4ial

q•• pabli ••• o reterid. ne.rete.

Apr.,.eitem. e msi j par apl"Clsentar a v. a .• , o. nossos

prote.tGB de eleTada estima • distinta consideração.

GOVERNO ])0 ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Estada de IdwCã e Cultura
ENSINO NORMAL

Data: r1H/19 ~

juf!, ~jb d< ~
FISCALDO GOmNO

~

. ~.d;~-----------~~--~---------~-~--
ATani ad4i

Diretora

Pret. MABIA IlJIZA DA COSTAR:!GO

Secnt4ria de Estado de Educação e Cultura

•
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ESTADOS UNID~S DG BRASIL .•--~
t
\ Diário Oficial

DO ESl ADO 00 l2~.<\RA
ORIHtM ~ PROGRESSO

,
---------.--.---_. --- ~ .•.•....""""~

NUM. 18.874 BELÉIv'í - SABADO, 11 DE OUTUBUBRO DE 1958

--------------------.
~_"~'l<."".•u~. ..u.•."'~,~'" ..•.,.,,....,..,.•.,·_......_~,......_.. .•_

,NO LXVIII ~ 59.0 DA REPúBLICA

DECRETO N. 2,594 - DE 11 DE, ft. fT10S 'Dr. ~,_~",-'T·j~t"j"í.b·;f'+ T,: 1''{.·.~"'l"'""ll T1·~""t·'rr{\."I à'ê ltcença sem vencimentos pasaSETElV;:BRO DE Hi58 _8. .. • ~,.i' l:..·:1. iH r j.(" ~.. '
, Fixa os proventos da apo-l _'l'..l.. .••.••.••. JI.. ,#"J..':J '" i.:J.l.'.s.. JJ~.' . ...\ ~ ," tratar (e interesses particulares.

"er ta '0 .a d '" . d N Palácio do Govêrno de l':~tado
_,1"0 1"1 e ,0"1'11, e: aza., do Pará 7 de outubro de 1958.
:r~ Moraes} extr~nUlneTuno dí a., i -. , I-:,r;ne!'.o t~:e ór.igti.~;:~.;OAQl.iJl\·: DE
zísta equrparacso (auxiliar d= Pz ulo s Avemda Serzedelo Coz, . nclrc _ e 1959, revogadas as dis ÚAGAl HAES CARD0S0 B \R 'l..'lA
armoxartre) da Secretaria de rêa n. 137 nesta c-apital nos pcsiçoes em contrária. <;iove:rnsdor do Bstac.
E t

" . " 'I "~I F'lhs a-do d~ ,Pr,?dução, decreta., t tr rmcs do ar t . 4\ do Regula., : Pa lácro 0:0 Gcvêrno do Estad Arnaldo •• oraes I o
da em 1818,19,,8. , mente Que b~JXOU com o Dacre ..] do Fará 10 de outubro de 1958. de ·Estado do J.nteri~

o Governador do Estado, usan.Ji te n . 734. de 24 de ja.neiro de,' Gener~l 'de Brigr,d" JO./:,QUIM DE e Justiça
fio a'e suas atribuições e tendo I-HI"7 \(l'AGALHAES CARDOSC BARATA
em vista o que consta do pro_: Par-ágrafo Ur.íco , A validação' . Gover ne dor do Estado DE 10 DE OUTUBRO
cesso n . 3, 350'58_DP. ! da outorga do mandato fica de-! ~ose <:;ardoso da Cunha Coimbra DE 1958·

DECRETA: ' I pendente da. ver+fícacão e confir_ Secr et árfo de 'Estado de Educaçãc O •Governador oo Estado:
Art . 10. + , Ficam fixados, d'l'! mr.ção ao Mírnstérto "da Educação , , e Cultura reserve exonerar, a pedido, de

.aeôrdo com o art. 159 item III ' e Culíur a ele acõrdo com o par á., ] acôr do com o art , 75, item I, &
da Lei n. 749, de 24 de dezem~ i g-afo 10.: do artigo 45, do Re_! DO GOVtl:RNO Lei n . 749 de 24 de dezembro
brú de 1953, aíterado pelo art . 30.1 gulamento do Ensino Normal 6, I DECRETO DE 6 DE OUTUBRO I de 1953, o bacharel Ruy Re:oubH~
da Lt>i .n , 1.257 ále 10'21936 e Est.ado , I DE 19- I no Gonc.alves e Sllva do cargo,, I ., :>8 - d D I c E
maís ' os arts , 161 ítern I 138 _ Art , 20. _ O curso normal do () G·....v erria dor _,I.) F.!6taJ.~ ~ e~n cormssao, e 1: ~ga.<:I -sp.e_
jnciso V, 143, 145 ~ 227 oa 'mes-l referido Glnbsio será fiscalizado 1 resolve conc-eder de acôrdo com cial de Ordem Po.,tJc:. e SocIal

L
· - Q C $ n O 00 I o art 98 da Lei' n . 7'9 . 24 do Departamento Estadual dl" Se_ma e1 n . ;4~, em r .,6,96, 1 vela Secretaria de Estado de Bdu- .....• • , oe .. ".

(trinta e seis mil novecentos e; cacão e Cultura. doe dezembro de 1953, a Otacflio gurança Puonca,
sessenta crUZeIrOS) anuais os pro ; 1 Art 30. _ ltste tie('r-efo. tr.::i_1 Paraguassú da Roch a ocupante do P •.•.'i{l(? ar, ~G;)v~rro de, l:;'fitJld.Q

. . í •. '. . C' rgo d 011' 1 ,..,él .. t t" Ido Par à 10 Coe outubro de 1958.

;i~t1:s N;~a!?~:.~~~~~~r~~tr~~t~~.a~ ~~a ~1~3S.g;:v:a~:~~ ~:. ~i~/:<:~:~2~;~':,~ d</~~':.,adro J;;~~~~,r~~~:~~~~~i~~~"l,,~!~~;~~Q~~pS~
aáríc díarísta equIparado, auxíüar 1 em contrario. : 00 na D)Vl<~O do Pesscal, 60 d í as I Governador do Estado
-de atmoxaríre) da Secretaria de 1 Patácío do Go vêr no no Estado. de ncenca para tratamento c.e Arnatuo MQr3~S Fil!1Q
Estado õ:e Produção correspon., I do Par a J O de outubro de 1S58. i sal,ú", a ccr.tar e 6 de outubro Secret'ário de Ef'tado do Interior e

, I" 4 'dente ao seus vencimenios ínte , Ge.:lera! oe Erj'f-;-aoa J Oloj~U, ~'! r; ~ ,S ~ ce dezembro do corrente ano. .Ju~tiça
grais acrescido' de 1070 rereren , "'iAGp_LHAES OA--qJ)Of\O BARAT" I Palácio do G.JVêl'no d.., j~"h"c -----
te ao adicional por tempo <jI-eser., ] GOvernador ao J;~sta~ I do Pará, 6 de outubro de 1958. DECRETO DE 10 DE OUTUBRO
vi O !.IO<é Cardoso d." Cunh., Cciml'r~, GeLbrd 'de 1;, igzda "OAQUIM DE

ÇA't 2 F' Secreta Secretár-io de Estaa.o de Educação !' MAGi'LHAES CARDOSO B...•RA'lA DE assa
_ . r. o. - rca a eCI'e - !.: Cuht!r.; Governado,}" do Estado O Cnverna4lur do E~tedo:

:na de Estado de FInanças, auto., • -___ _ ,José Pe'~õa de Oliveira r csorve nomear .Eloriano Paiva
.zada a pagar 23 dos proventos ;:CRJ;,TO N 2.610 _ DE 10 DE. Sé(;H.tárw d~ Estado ao GClvêrno para exercer a função de dale.,
:acim~ atribuidos à funcionária ora OUTUBRO lJE 1958 . gado d-e porícia no Município de
aposentada, até que se efetive Concede outorga de manda_o Aca rá na vaga de José Matos Fi-
xeg'is,)'o cumpeterrte no Tribuna to á Escola Normal Santa Ma lho.
de Contas quando será pago ria de Belém seoiada nest ~ E C :IRE T A R I Ao DE P8Itlelo do Govêrne dr. ~~
saíuo . capital à rua 'Mundurucús n ESTADO' DO INTERIOR do Pa~á 10 de outubro ale J958.

Art , 30. - O presente decreto 734.' , E JUSTICA Gener~' 'dê l3Iigs.lia .;OAQU(H DF
ent"ará em vigor na data de sua O Governador do Estado do _ M.AGALHAES CARDOSO HAR.••.'i:A',";overnador do Estado
:publicação, revogadas as disposi ; Pará, mando das atribuições qu DECRETO DE 7 DE OlJTUBRO . Arnaldo l\Ioraes Filho
ções em contrário. lhe coniere o' art. 42 item Secretário de Estado do Interior e

Palácio do Govêrno do :Estaa;o çl.a Constituição POlltiCIil' Estadlua DE 1956 Justiça
do Pará 11 de setembro de 1958. e atendendo ao que requereu O Governador do E_nlrl" . •
\3elle~al 'de Brtgada Júll.QlJI!v! DE senhora Avani Sadói diretora do resolve nomear de aeôrdo com
lIdAGAIG"H.lí.ESdCAR:'d"OSE"t;:,"RATA Lnstit uto "Santa Ma'ria de Be_ o ar t , 12 item IV alínea b) dá!

overna 01' o s ""o Iém L . . , •ei n. 749 de 24 de dezembro I ~
José :\tendes J.\lartil's D;'<CRETA'. ' ~EC"""""T"RIA DE E,,~l<"'·

r' 4..... t-'" <.<- ri.: ?r.:l0I
i
Cão .;:... ale 1953, Carlos Alberto Barbosa Q n·..,..., ".''1 :.Ifitt..)".R..t'S!

Oscar Níco lau da Cunpa La,u,m\ Art . 10. É concedida oU- dos Santos para exercer Inte., t
Secretário de Estado de Fi'Danças torga de mandato à. Escola Nor , rin",:,en1e,' o cargo de E;crivãp, ,DO DE FINANÇAS

mal Santa Maria doe Bdém, qu padaão I do Quadro Unico Iot ado
eRETO N. 2.609 _ DE 10 DE íunciol'ará conjuntamente com nas Del~gacia~ Policiais db D.E. DECRETO DE 6 DE OUTUBRO

SETEMBRO DE 1958 Gi n ásio Santa Ma,.ia de Belém à: S,P'. criado pela Lei n. 1.491 ; DE 1958
Concede outorga de mandato rua ,dos l\1nndurucús, n , 734, n~s_ ':·e Hi 8:1957. ' I
à Escola Normal São Paulo, ta capital, nos têrrnos do art , Palácro do Govêrno do "..••tI>M O Governador do Estadn :
sed iad a nesta c-apital à Ave_ 45, ';'0 Reglllamento que baixo do Pará 7 de outubro de 1958. resolve conceder dle acôrdo com
nída Serzedelo Corrêa, n . 137, "om l' Decreto n. 734, de 24 de Genf'!"al 'de Bripad(1 JOAQUIY f.l!1: o art . 98 da, Lki n. 749, de

O Governaa'or do Estado do I j~r;eiro de 1::147. MAGALFU\ES CARDORO BARATA I24 de deze~nbro de 1953 a Octá.,
Pará, usando oas atribuições que Par~gr8fo Unico. - A valida_o GO\i:rna~or do çoEE~ado I' vío Martjpiano de MeSql;ita oCU_

Jb
< t·'2·t I . d t "0 d t f' Arnaldo M01',,:e.. FIlho . a do cargo de Guarda Fiscal

e contere o ar igo ~ , 1 em , 1;<10 a outorga u man a o ic Secr etnr ío d-e Estado -do tr.tertor p ~~~ N c: Q .•. U' l'
da Constituição Política Estadual, c'opell'l-eni.e da verificação e con e Justiça • pa •.••.ao ,do ua •.•ro mco, 0_
'-e atendendo ao que requereu a fir/llação do Ministério de Eoa . t te do no Departamento de Receita
-:Madre Flavia Maria Monat da ne; oacão e Cultura de acôrdo co DECRETO DE 7 DE OUTUBR.O; 60 dias de licença para tratamen~

• ceM superiora local da Congr-e.; (1 p.,lfágl'aJ'o 10. 'do artigo 45 d DE 19::'& i to de saúde a contar de 23 de
gçã~ das Irmãs Angélícas de São R.egülamen1o d~ EnSino No;mal O Governador de J1"su,do - : agôsto a 21 de outubro do corren ;
"Paulo e Diretora do Ginásio São I do Estado. resolve conceder de acôrôo com te ano
:Paulo Ar t . 2. - O curso normal do o art. 1J1, úa Lei n. 749 de 1 Pa1ác;o CloGovêrJ'c de p.«tl'd'Q

Dl!.CRETA: referido Gí nás'io será fiscalizadlo :U de dE-zf"mbro de 1953 a' José I .0 Pará, 6 de outubro de 1958.
Art. 10. _ É con-cec.ida outor., nela S€uetaria Coe Estado de Edu Cursino de Azeveoo ocdparite do General ct,e BJ:JgRda ,JOAQUIM DJ/

g'a de mandato à Escol~ Normal cacãc e Cultura. cargo dA Preme tor Público d-o! MAGilLHi',ES CARDOSO BARAT'A

I
~ . q '. i Governador do Estado

Sfío Paulo que funcionará con_' A.r'. 30. - ll:ste decreto en_ In1.erwr, da Quadro Unlco, 10t3_. Osrar Nic\J13u da. 'i'unhz LllUzld
,j;,mtament'; com o Ginásio- São trai! ~m vigor no dia 10. de ja- do {Om lVi',l'<lbá, trinta (30; dias. õecretar.;o de EBtadc de Flnan.~u



2- Sábado,'11 DIARIC OFICIA.L . Outubro - r95S ~

I~"-~~~~l";' r;EC;"El'O DDEE8'9~'~ OUTUBRO te de Canto Orfânico paàlrão H'
• vÚ óo Quadro Unico.' - •OO'VBlb.~O DO ESTADO DO PARA O Gover-nador do Est.ado: Patácío do Govênno do Estado

• I re",'ve remover "ex_offício" do Pará
l

26 de setembro de 1958.

i GOVIIlUIIADORDO lIIBTADO: cie acôr do com o' art . 57 ite:rr{ Gal. BrIg. JOAQU1.'\1 DE i\IAúJ\'
I. da Le-i n. 749 de 24 de dezem_ LHAES CARDOSO BARATA

" General de Brigada JOAQUIM DE W.q,A- 'j l'TO ele 1953, e' por conveniência . Gnvernador do Estado

1
T ty1['II' c'" O oo seTVl.ço, Andrassí Viana cs-. .Io,e Cardoso da Cunha Coimbra.

:':~:f.~. .unA.C.lS .•.:.RDOS BAR..~TA I ~:1~~sc~~~f:';~a~~~v1 ~~ ~~:~ Secretário d~ ~~U~ade Edue~çâo

,> ~ABIO ~ K8TADO DO GOV.&a.~O; . dro Uruco da Ccletorià de São .DECRETO D~DE SETEMBRO
3r. BENEDITO, JOS~ DE CARV tiliHO I Miguel elo' Guamá para a ceie; DE 1953". I torta de Atuá atualmente vago, O Governlldor doa Ei"tad!l:i ,:aORJrT:ARIO DO INTllRloa • JU8TIQ.&: l'~,:ácio do Govêrno do Estado resolve conceder, de aeôrdo com

~ Di'. ARNALDO :M:ORAIS FILHO do Pará, 8 de outubro de 1958. o art , 107, da Lei n , 749 de 24
., Gen9ral de Brf gada JOAQUIM DE de dezembro de 1953 a' Mariaf MAG_"LHAES CARDOSO BAR4,'V de Nazaré Cunha Pastada, ocupan.,
'f SlIORSTARIO DI! l"INUCAB: Gcvernador do Es~ado te dlo cargo de pvotesscr de 2a.
'l' r--. OSCAR NICOLAU DA CUNHA LATTZID Oscar Nicolau da Cunha Lauzi<1
7. ••••• v Sec"etário d Es"ad d F' cnt!,ânci<t, paC·rão B, do Quadro

j Or. ~~~~~;~~~~~~B~~ATH . e voe 'mancas ~::lr~:~~:~=in~Ld!~u~:!~~7~~
1- ~ I SECRETARIA DE E~TA-I :h11oO.a20 de outubro do corrente1 IflIoOSltI'ARlO DlI OBRAS, 'l'JIRRAB li VIAÇAO:' -- e.

j Dr. JARBAS DE CASTRO PEREIRA I DO DE EDUCAÇAO 'f' Palácio do Govêrr.o do Esta"".1 1 eu ~ . do Pará, 26 de setembro de 1958.
1 I LTVRA General de Brigada JOAQUIM DE..f' SJIOlUITARIO DlI IIDUOAQAO li OULTORA' M.\.GALHAES CARDOSO BARATAI Or.. .TOS:& CARDOSO D,A CUNHA COIMBRA ~ DECR~TO DE 26 DE SETEMBRO . Governador do Estado
ít ~ DE 1958 .J08e Cardoso da Cunha Coimbra

;

!;',~ !mORllTARIO DlI PRODUQAO Secretário de Estado de Educação
O Goverlladnr do EStaa0 . e Cultura

Dr. JOS~ MENDES MARTINS . resolve exonerar a peã:ióo de
• • • ' acôrdo com o ~rt, 75 ite~ DECRETO DE 29 DE SETEMBRO

J
1t IM1"RENSA OFIC!AL DO ESTADO DO PABA I. da Lei n. 749, de 24 de'ctezem-l DE 1958

. br~ c;.e 1953, Hercília Rocha d'e O Governador do Estado'
RUA DO UNA, 32 - 'l'&LEI'ONlC ; 626' Ohvelra, do cargo de pl'Ofessor resolve aposentar de acô ~ .

Sl.'. MANOEL GOi\1ES DE ARAUJO FILHO ~:la~~' ~ntrânci\ ~adrão G, do I Com o art . 159, .it~m I da ~~
'!j "..,.. D' -'0 . o I1lco,.o a a em Grupo n. 749, de 24 de dezembro de
}f. íretor ~. .t.s.;o~ar da Caplt~1. J.953, alterado pelo art , 20, da

I,;r~' ,Palac~o do Governo do Estac1Q L€i n. 1.257 de 101211!l56 R'
! ao Para, 26 de setembro de 1958. n. . , , ar;

MaU1'1A paga será recebIda: Da. I ia 11,J1} hor... ~ General de Brigada JOAQJJIM DE ;lunda ~esUl~a Neves, ocupante
~ ,'i!/U'I.arn12.nt•• exoetQ a<-ossábsc!oe. MAGALHÃES CARDOSO BARi\TA efetiva OJo cargo de professor de

. Governador do Estado' ~Ja. entrância, padrão E, do Qua_
•.. ~.'t.;L Jose Cardoso da Cunha Colmbra dro Unico Iotacl a na Escola ciio

Secretário de Estado'de Educação Su.búr.b;o da C.apital, a qual per.,
A • 11 I N A 1f ti 11 Ao • "_~"""",..,.. ceoera os prove ntcs a que tiver

CAPITAL: DECRETO DE 26 DE SETEMBRO cEreito e que oportunamente se_
-,f.' DE 1958 rão fixados. ' ,

:-",-,- ~- .•••...- PalQcio '':0 GOtl'I-'i.rnn ,..10 EFl~~·r:O
.:W à Gr>v~;;;;:io;'dO Ésta.ia : do P,ará, 29 ã1e setembro de 1958.

resolve nomear de acôrdo com Ge:,lenll cic BrlgJ.da JOAQUIM !'l.llI
O a.rt , 12, item ÍV, alínea b) da 'MAGJIT;J{}I,ESCARDOS" ;~ARAT.1
L Governador do Estado

er n. 749, de 24 de dezembro José Cardoso da Cunha Colm.fj~"
de 1953, Manoel de Souza Diniz Secretário de Estad~ de Educaçã(.
para exercer interinamente J e Cultura
cargo.de P~rteiro Protocojtsta
padrão F, do Quadl'o Unico lo~
tado no Instituto de Educação do
Pará vago com a exoneração a
pedido, ~e' Vicente Pinto Mar_
ques.

Palácio do GOvilT'1n do E~t",-j"
do Pará, 26 de setembro de i958.
General de Brigada JOAQUIM DIl
l\;1AGALhAES CARDOSO BARATA

Governar1or 10 EGtado
.José Cardose da Cunha Colm~R
,3ecret,ário de Estado de Educaçio

e Cultura

O;~
Anual .•.•• _~ .•••.....•..••.
s--traI .....•............ ~
Número avulso ..•..........•
Número atrazado •••••••.••• ~

1.100.00
100,00

li.OO
lUCIl

SECRETARIA DE ESTADO
DE O~RAS, TERRAS R

VIAÇÃO

ADu4Ú .~ O' •••••• ~ •••••• ~ •••• _.~ ~ 1.000.01
Be.melltrel ..••••••••.••••••• ,. 600,00

O <nHto do e:nmplar atn:zado doa órll'OI ofic:'~
••••• da .~, IICl'eICldo de Crf 3.00 JIlOano.

DECRETO DE 1, o DE OUTUBRO
, . DE 1953

O Governador doo Estado'
resolve appsentar, de acôrcso

com o art. 159 item I da Lei
n. 749, de 24 'de dezeinbro de
1953, alterado pelo art , 20. da
LE'i n. 1.257. de 1011211956 Maria
Luzia de Oliveira ocupante efe
tiva 60 cargo de l'Serve'nte" pa~
drão E, do Quadro Unico latada
no Grupo Escolar da Capital a
qual perceberá os proventos a que
tiver direito e que opoAunamen_
te, serão fixados. '

P.;tlé·:ic Cf) G-ovPl'n·/ d.. Ed~...:1'l

do Pará, 1. o de outubro 02 195ft.
General de Brigada JOAQUIM DE
MAGALHÃES CARDOSO BARATA

Governador do Est.ad0
ro~ C3,rdoso da Cunla f:"lmbn
Secret1Írio de Estado de LiucaçâJ

e Cultura,

•
.XP8DIII •.••

""' l:oparttçl5e. Pi'lbl1c~s deverão remeter Q ec.x.pedlento
ttlJln.1 H10 A publ1caclo nOI jornal •• até ,ts 14.00 hOI SII, cxeetc
_ sábados.

-..ta reclamaç6es ,pertJ.neutelll • matéria retribuída.
~ euoa de erros ou omissões deverão '161'fn-mulaààs, Dor'
_'fIto .• Diretoria Geral. das 6 fui 14,,30hm'as, e, ne mAE1mo.
• ttmu .pó•• ea1da dOtI órgilH olI.~.

·--Os crtgínaía deverão ser datilografadoll e auten&-.a-
~ !'E!IIl>9hr~dBS, por '=1'lemde direito, lllI l'HIU'IIlJ e emeDdaL

--A matéria pega será reeebída das 8 às 14,00 horRII
aem I. O" I! no pôsto eoletor • t'U.a 13 do MBiu. das 8,00
, •. 11 hOrBa, exceto aoe BábadOll.

--J!xeatuadas a. para o sterjo?. ~e lIerllllten1.-
M\llllla, aI! assinaturas poder-se-ão tomnr. em qualquer época.
por R3 meses ou um ano.

--As asstnaturaa veneídae oodet'ã... ...,. .uilJ)eft-. _
.'I"bO" .

Par. fselUtar a05 enentes ,,"'~ifi<:açi!<!) do prazo de nU-
&Ida- !!Ia E1l8t!. aseínaturas, na parte E;upet'lor ao ende~o v~
i",l.H'''i08a~., número do tatão d'} c••giiit'.'O, o mês e, o ano em
~. fln41t't'.t

A tbD de lW1tar aolul.'Ao de continuidade no l'&:'ebllnO!>nto
M! júrnatl', devem 011 assínautes ~!."wv:"-tellciarB rellpem>"T1I rc-
~o com antecedência miw.m.!'.dt- 30 (trtnta) di,,!!.

--Aa Repartiçõea Públíeas: etngir-ae-ão às assinatura
?> reo<wadll$ ••.~ 28 de fevereiro do? cada ano e ali fnIci ••

th'M. em QUI)I!l,!I.Uf" époea. lleloq órgãos competentee,
--Afim ",9! poestbilltsr a ~m~a de valoTI!8 aeompa-

lÜlado. de escJãfecim'emos solicitamos aos eerihOTllS cllcntu.
caunto , na publica9l0, lXeterêncla li remessa por meW cs.
oehequeou ",ale poStal, eDÚtidos a favor do Diretor Gei:al aa
Impre_ Oficial. .

--Ot IlUplementOl •• ediçõeIJ OOfJ6'~0II o«ldakl 16 "
fIIIlrD-So ROSua1nantH alto f'fI iOUt:!1t1m1m.

''t€ .
v,,~.~~'~'Jõ~_'f!11

DECRETO DE 26 DE SETEMBRO
DE 1958

C Governador cio Estado:
resolve nomear de acôrdo com

o art , 12 item iv alínea a) da
Lei n. 749 de 24 de dezembro de
1953 Lúci.! Raimunda Souza para
exercer em substituição o' cargo
de professor- de 3a. entrância pa.,
drão G do Quadro. Unico ' com
exercício em Grupo Esc'Olàr da
Capital, durante o impeàlimento
da titular Iracema' Navarro Fer ;
reíra do Nascimento.

~

P~lãcío do Govêrno do Esb-'r
do Pará. 26 de setembro de 1958.

iI Ganem; de BrIgada JOAQUIM DE
._H\:GALHAESCARDOSO BARATA

Go"ernador do Estado
.Jo~é. Cardoso da Cunha Coímbra
Secretário de Estado de Educaçã6

e C'lltura

~I
DECRETO DE 26 DE SETEMBRO

DE 1958

I O Governador do Estado;
resolve efetivar de acôrdo com

o art . 120 da Constituição Es_
tadual, Ad~l~rmo dos Santos Ma_

Jlr-~ I tos, no cargo de Supermtenden.,

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO
DE 19~8

o Covernador do Estado:
resolve aposentar de acôrdo

com o art , 159 item rn da Lei
n, 749, de 24' de' c.:eze,hbro de
1953, alterado pelo art. 20. di
Lei n. 1.257,. de 101211956, José
Manoel F~rrelra, ocupante efeti-
vo do cargo de "Encanador" pa.,
Grão G. do Quaàlro Unico 'lota_
Ó~ no Departamento Estadual de
Aguas, o qual perceberá os pro-,
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ventos a que tiver direito e que. de acôrôo com o art , 75, iíem'

l
DISCRIMINAÇAO DA DESPESA: 2.0.0D - Transfe:ências~

cportunamente, serão fixados. 'll, da Lei n. 749, de 24 de de, 2.1. O. O _ Auxílios e Subvenções; 03 - Subvenções Ex-
d E t ,,- zE-mbro·.de 1953, José Al'~AertoS~a- traordinârías: 1 _ De acôrdo com o art. 18 da Lei n. 1.806,

Palácio do Govêrno " R a.... H'S Mala do cargo <W rqurvis- ,. .', <l' t:
do Pará, 7 de outubro de 1958.. ta" padfão L, Ct'oQuadro Unico, I combinado com o dispôsto na Lei n. 1.493, de 1•.•-12"01, mo-

'General de 'Brtgada JOAQUIM nA lot~QO na Secretaria doe Estado de J díficada pela de n 2 266 de 12 de julho de 1954 conformeMAGALH.A.é." •...ai:<.OÚSO .BARA·rA ~ ' _, • . , ,
Governador do Estado Obras, . ~erras e ':'laçao. " discriminação do Adendo "A". 11 _ Maranhâo _ Ed.ucan-

Jarbas 4e Castro Pereira P>llbelO no Governo do Er..,<>d,1 ",
Secretárw "" Estado de Obras. :10 Pz rá 10 &e outubro de 1958. dárío Nossa Senhora da Piedade de Carolma - Cr~ .

Terras e Viação General de Brigada jOAQUl~1 L~ 1CO 00000 A quantia correspondente foi deduzida do cré-
MAOaLHAE8 CARDOSO BARATA '. , .

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO. Gcverr.ador do E~t~o dito distribuido ao T-esouro Nacional.
DE 1958 I Jarbas de Castro Pereira - ,

SecretArio de Estado de Obras. PARAGRAFO ÚNICO: - O pagamento a que SE' re-o Governartor do Estado:
resolve exonera>" "ex_off!cio",· Terras .e Viação fere esta cláusula, de acôrdo com a prioridade da verba,

será feito em parcelas e segundo as disponibilidades em di-
.nhelro da SPVEA, subordinando-se, contudo, o pagament
da primeira parcela à aprovação, por esta, das contas rela-,-------'

Presidência da República tívas às dotações recebidas pela segunda contratante no
SUPERINTEND~NCIA DO PLANO DE VALORIZAÇAO exercício anterior.

ECONôMICA DA AMAZôNIA CLAUSULA QUARTA: - A SOCIEDADE prestará
Térmo de contrato entre a Superintendênciu do Plano de contas à SPVEA das importâncias recebidas em cumpri-

Valorização. Econômica _da Ama~ônia e as I~mãs Terc~i-I mento do presente contrato, obedecendo às nor~as ado~a-
ras Capuchinhas de Sao Francisco de AssiS do B!aSil, I das por 'esta. O pagamento de uma parcela poder a ser feito
para aPlic~ção dia. verba de ?r.$ 100.000,00 - dotaçao .de Isem a prestação de con~as da anterior, mas nã~ sem. a da
1958, destmada ao Educandano Nossa Senhora da Pie- que a esta tenha precedido, e, de qualquer maneira, a pres-
dade, de Carolina, Estado do l\1aranhão~,mantido pela I tação de ?ontas ~a últi;na ~a~cela ~ecebida em ~m exerci-
segunda contratante. 60 devera ser feita ate o último dia de fevereiro do ano
Entre a Superintendência do Plano de Valorização ECO-Iseguinte .

.nômica da Amazônia e as Irmãs Terceiras Capuchinhas de ÇLAUSULA QUINTA: _ A SOCIEDADE apresentará
São Francisco de Assis do Brasil, daqui por diante deno- ~à SPVEA relatórios trimestrais dos trabalhos realizados ,
minadas, respectivamente" SPVEA e SOCIEDADE, repre- em andamento, obrigando-se, ainda, prestar quaisquer in-
sentada a primeira pelo seu Superintendente, Dr. WaldiT formações que, pela mesma, lhe sejam solicitadas, ,su~me-
Bouhid, e a segunda pelo seu procurador, Padre Manoel tendo-se, igualmente, à sua fiscalização técnica e contábil.
Guerra Matheus, identificado nêste ato como o próprio, CLAUSULA SEXTA; _ A SPVEA se reserva o direito
foi firmado o presente contrato, para o fim -especial de dis- de sustar, a qualquer tempo, o pagamento da importância
pôr sôbre a utilização dos recursos constantes do Orçamento convencionada se verificar que aplicação da mesma não está
da União para o exercício corrente, contrato êste firmado se fazendo segundo o plano aprovado, sem prejuízo das de
nos têrmos do artigo quarto (40.), alínea "b", do Regula- mais consequências resultantes da infração.
mento aprovado pelo Decreto número trinta e quatro mil CLAUSULA SÉTIMA: - Poderá êste contrato ser am-
cento e trinta e dois (34.132), de nove (9) de outubro de pliado, alterado, renovado ou modificado, a qualquer tem-
mil novecentos e cinquenta e três (1953), o qual se regerá po, quando fôr de interêsse das partes contratantes, mas tô':
pelas disposições daquêle Regulamento, pelas da Lei nú- das as modificações deverão ser feitas mediante assinatura
mero mil oitocentós e seis (1.806), de seis (6) de janeiro de de têrrnos aditivos ao presente.
mil novecentos e cinquenta e três (1953), pelas do Decreto E, por assim estarem de acôrdo as entidades interessa-
número trinta e cinco mil cento e quarenta e do~ (35.142), I das, eu, Luiz Paulo Soares de Vasc.oncellos Chaves, ASs1S-
de quatro (4) de março de mil novecentos e cmquenta e. tente de Administração da SPVEA, lavrei o presente têr-
quatro (1954), e, no que lhe forem aplicáveis, pel~s da por-l mo, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado
taria número duzentos e onze (211), de dezesseis (16) de Ipelos representantes das entidades contratantes, e por mim.
março do mesmo ano, da SPVEA, e, especialmente, pelas Icom as testemunhas abaixo, para todos os fim, de direito.
cláusulas seguintes: I Belém, 6 de outubro de 1958~

-~ CLáUSULA PRIMEIRA: - O presente contrato vigo-· WALDIR BQUHID
rará da data de sua assinatura até o dia trinta e um (31) j Padre MANOEL GUERRA MATHEUS
de dezembro do ano de mil no~ecentos e cmqu:nta ~ n~ve LUIZ PAULO SOARES DE VASCONCELLOS CRAVES
(1959), (art , 90., § 20., da Lei n. 1.806, de ti de janeiro Testemunhas: ' I'~;'~~i:~-~'
,de 1953), ficando, todavia, automàticarnente prorrogado por 1 Alvaro de Moraes Cardoso é I-,!Jil '. ,i.:E'..i~:á"lb_.

um ano, se ao seu têrmo, qualquer das partes acordantes- Nelly Barbosa '
não houver ultimado a satisfação das obrigações que por
êle assumiu.

CLAUSULA SEGUNDA: Pelo presente contrato
a 80CIEDADE obriga-se a empregar os recursos que lhe. ANEXO ao convemo firmado entre a Superintendênoãa ela
serão facultados pela SPVEA, classificados na cláusula' se- Plano de Valorização Econômiill da Amazônia e o Edu-
guinte, obedecendo ao plano de aplicação que, devidamente candário Nossa Senhora da Piedade de Carolina _ Es
rubricado pelos representantes das entidades contratantes, tado do Maranhão - para aplicação da dotação de Cr$
a êste acompanha, dêle fazendo' parte integrante como seu 100.000,00 (cem 001 cruzeiros), consignada no Orça-
único anexo. .mento da União para o corrente exercício, e destãnada

CLAUSULA TERCEIRA: - Para execução dos serví-, ao ref.erido Ed_ucandário.
ço~ previstos no presente contrato, a SPVEA entregará; 20 Carteiras a Cr$ 450,00 ..... '.... . .....
à SOCIEDADE,' a quantia de cem mil cruzeiros (Cr$ .... ,. 11M' . d_- aquma e escrever ... ..' ....•. ~ .
100.000,00), valor da dotação constante do Orçamento da 7 Armários a Cr$ 2.500,00 .
União para o exercício corrente, Anexo 4 - Poder Exe-, Livros e cadernos ...............•......
cutívo; Sub-Anexo 10 - SPVEA; DESPESAS ORDINARIAS Eventuais... .. , .
- Verba 2.0.00 - Transferências;.CONSIGNAÇÕES: 2.2.00
- Dispositivos Constitucionais; 2.1. 03 - Valorização ECO-l
nômica da Amazônia (art. 199 da Constituição Federal);

_'i-_/l.j •. , ..•••••!>.•••••• ""'~_ •••• ·G.~"'4•.• L. , ••..••.•.•.~.~".'__•••..•.•--'-J~; •••.•_..•••~A",.·

GOV.EiC..No

9.000,00
45.000,00
17.500,00
18.500,00
10 OOO,O!}

TOTAL ...............•...........• 100.000;00
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--~--~----------------------------------------------.-----*~-=----------------------~-
Têrmo de contrato entre a Superíntendêncla do Plano de, das por esta. O pagamento de uma parcela poderá ser feit!ll:

I
Valorização Econômiea da Amazônia e a Prelazia do sem·a prestação de contas da anterior, mas não sem a da.
Alto Solimêes, para aplicação da verba de Cr$ 1 que a esta tenha precedido, e, de qualquer maneira, a pres-
50.000,00 - dotação de 1958, destinada ao Edueandácío I tação de contas da última parcela recebida em um exerci-

. e Escola Normal Nossa Senhora da Assunção, em Sâo ' cio, deverá ser feita até o último dia de fevereiro do 'ano
Paulo de Olívença, mantida pela segunda contratante,! cguinte .
Entre a Superintendência do Plano de Valorização Eco- ~ CLÁUSULA ,QUINTA: - A PRELAZIA apresentará.

nômica da Amazônia e a Prelazia do Alto Solirnões, daqui! à SPVEA relatórios trimestrais dos trabalhos realizados e
por diante denominadas, respectivamente, SPVEA e PRE-: em andamento, obrigando-se, ainda, a prestar quaisquer ín-
LAZIA, representada a primeira pelo seu Superintendente,! formações que, pela mesma, lhe sejam solicitadas, subme-.
Dr. Waldir Bouhid, e a segunda pelo seu procurador, i tendo-se, igualmente, à sua fiscalização técnica e contábil ,
Padre Manoel Guerra Matheus, identificado nêste ato como i CLAUSULA SEXTA: - A SPVEA se reserva o dí-
o próprio, foi firmado o presente contrato, para o fim espe- i reito de sustar, a qualquer tempo, o pagamento da impor-
cial de dispô!' sôore a utilização dos recursos constantes do ' tância convencionada se verificar que a aplicação da mes-
Orçamento da União para o exercício corrente, contrato i ma não está se fazendo segundo o plano aprovado, sem
êste firmado 110S têrrnos do artigo quarto (40.), alínea "b", i prejuízo das demais consequências resultantes da infraçâo.,
do Regulamento aprovado pelo Decreto número trinta e 1 CLÁUSULA SÉTIMA: - Poderá êste contrato ser am-
quatro mil cento e trinta e dois (34,132), de nove (3) de; pliado, alterado, renovado ou modificado, a qualquer tem-
outubro de mil novecentos e cinquenta e três (1953), o qual! P0, quando fôr de interêsse das partes contratantes, mas.
se regerá pelas disposições daquêle Regulamento, pelas da; tôdas as modificações 'deverão ser feitas mediante assina-
Lei número mil oitocentos e seis (1.806), de seis (6) de; tura de têrmos aditivos ao presente.
janeiro de mil novecentos e cinquenta e três (1953), pelas: E, por assim estarem de acôrdo as entidades interessa-
do Decreto número trinta e cinco mil cento e quarenta e i das, eu, Luiz Paulo Soares de Vasconcellos Chaves, Assis-
dois (35.142), de quatro (4) de março .de mil novecentosjter..te de Administração da SPVEA, lavrei o presente têr-
e cinquenta e quatro (1954), e, no que lhe forem aplicáveis, 1 mo, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas da Portaria número duzentos e onze (211), de dezes- pelos representantes das entidades contratantes, e por mim.
seis (16) de março do mesmo ano, da SPVEA, e, especial-. com as testemunhas abaixo, para todos os fins de direito.
mente, pelas cláusulas seguintes: Belém, 4 de outubro de 1958 .

•CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato Viga-l- WALDIR BOUHID
rará da data de sua assinatura até o dia trinta e um (31) Padre MANOEL GUERRA MATHEUS
de dezembro do ano de mil novecentos e cinquenta e nove I LUlZ PAULO SOARES DE VASCONCELLOS CHAVES
(l!)59),. (art. 90., § 20., da Lei n. 1.806, de 6 de janeiro de, Testemunhas:
(1953), ficando, todavia, automàticamente prorrogado por 1· Alvaro de Moraes Cardoso
um ano se, ao seu têrmo, qualquer das partes acordantes NeUy Barbosa
não houver ultimado a satisfação das obrigações que por I
êle assumiu. iANEXO ao convênio firmado entre a Superintendência d~

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente contrato Plano de Valorização Econômica da Amazônia e a Pre-
3. PRELAZIA obriga-se a empregar os recursos que lhe Iazía do Alto Solimões, para aplicação da dotação de
serão facultados pela SPVEA, classificados na cláusula se- Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), consignada no-
guinte, obedecendo ao plano de aplicação que, devidamente I Orçamento da União pala o corrente exercícío, destí-
rubricado pelos representantes das entidades contratantes, nada ao Educandário e Escola Normal Nossa Senhora
a êste acompanha dêle fazendo parte integrante como seu, da Assunção, da referida Prelazia.
único anexo, i 50 Carteiras a Cr$ 1.000,00 cada Cr$ 50 .OOO~O(}-

CLÁUSULA TERCEIRA: - Para execução dos servi- j
ços previstos no presente contrato, a SPVEA entregará, Têrmo de. contrato entre a Superintendência do Plano de-
à PRELAZIA, a quantia de cinquenta mil cruzeiros (Cr$! Valorização Econômica da Amazônia e a Ação Social
50.000,00), valor da dotação constante do Orçamento da I Franeíscana de Chapada, em Chapada dos Guimarães •.
União para o exercício corrente, Anexo 4 - Poder Exe-! Mato Grosso, para aplicaçâo da verba de Cr$ .,.
cutivo; Sub-Anexo 10 - SPVEA; DESPESAS ORDINA- 200.000,00 - dotação de 1958, destinada ao Educandário
R.IAS: 2.0.00 - Transferências; CONSIGNAçõES: 2.2.00 de São José, mantido pela segunda contratante.
- Dispositivos Constitucionais; 2.2.03 - Valorização Eco- Entre 8, Superintendência do Plano de Valorização Eco-
nômica da Amazônia (art. 199 da Constituição Federal) ;' nômica da Amazônia e a Ação Soc'ial Franciscana de Cha-
DISCRIMINAÇ~O DA PESPESA: 2.0.00 - Transferên- pada, em Chapada dos Guimarães, Mato Grosso, daqui pore
eias; 2.1. O. O - Auxílios e Subvenções; 03 - Subvenções Idiante denominadas, respectivamente, SPVEA e EXECU-
Extraordinárias; 1 - De acôrdo com o art. 18 da Lei n. TANTE, representada a primeira pelo seu Superintendente,
1.806, combinado com o dispôsto na Lei rr. 1.493, de DI'. Waldir Bouhid, e a segunda pelo seu procurador.
13-12-51, modificada pela de n. 2.266, de 12 de julho de Padre Manoel Guerra Matheus, identificado nêste ato como
1954, conforme discriminação do Adendo "A". 04 - Ama- o próprio, foi firmado o presente contrato, para o fim espe-
zonas - Educandário e Escola Normal Nossa Senhora da I cial de dispôr sôbre a utilização dos recursos constantes do.
Assunção. Cr$ 50.000,00. A quantia correspondente foi de-I Orçamento da União para o exercício corrente, contrato
duzida do crédito distribuído ao Tesouro Nacional. I êrte firmado nos têrmos do artigo quarto (40.), alinea "b".,.

PARÁGRAFO úNICO: - O pagamento a que se re- do Regulamento aprovado pelo Decreto número trinta e
fere esta cláusula, de acôrdo com a prioridade da verba" quatro mil cento e trinta e dois (34.132), de nove (9) de
será feito em parcelas e segundo as disponibilidades em di- I,' outubro de mil novecentos e cinquenta e três (1953), O qual
nheiro da SPVEA, subordinando-se, contudo,. o pagamento. se regerá pelas disposições daquêle Regulamento, pelas da
da primeira parcela à aprovação, por esta, das contas rela- i Lei número mil oitocentos e seis (1.806), de seis (6) de
tivas às dotações recebidas pela segunda contratante no! [aneiro de mil novecentos e cinquenta e três .(1953), pelas.
exercício anterior. Ido Decreto número trinta e cinco mil cento e quarenta e.

CLAUSULA QUARTA: A PRELAZIA prestará 1 dois (35.142), de quatro (4) de março de mil no~êcentos
contas à SPVEA das importâncias. recebidas em cumpri-l ecinquenta e quatro (1954), e, no que.Ihe forem aplicáveis ••
mento do presente co?trato, obedecendo às normas adota- pelas da Portaria número duzentos e onze GUl).· de deze~
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m1
m1

21,5
112

100,00
70,00

2.150,00
7.840,00

seis (16) de março do mesmo ano, da SPVEA, e, especial- da primeira parcela à aprovação, por esta, das contas rela-
""1nente,pelas cláusulas seguintes: tivas às dotações recebidas pela segunda contratante no

CLÁUSULA PRIMEIRA: - O presente contrato vígo- exercício anterior.
xará da data de sua assinatura até o dia trinta e um <.31) CLÁUSULA QUARTA: - A EXECUTANTE prestará
:de dezembro do ano de mil novecentos' e cinquenta e nove contas li SPVEA das importâncias recebidas em cumpri-
(1959), (art. 90., § 20., da Lei n. 1.806, de 6 de janeiro de mento do presente contrato, obedecendo às normas adota-
-tUl53), ficando, todavia, automàticamente prorrogado por das por esta. O pagamento de uma parcela poderá ser feito
:um ano se, ao seu têrmo, qualquer das partes acordantes .sem a prestação de contas da anterior, mas não sem a da
não houver ultimado a satisfação das obrigações que por: que a esta tenha precedido, e, de qualquer maneira, a pres-
~Ie assumiu. ! tação de contas da última parcela recebida em um exerci-

CLAUSULA SEGUNDA: Pelo presente contrato I cio, deverá ser feita até o último dia de fevereiro do ano
a EXECUTANTE obriga-se a empregar os recursos que lhe c seguinte .
.serão facultados pela- SPVEA, classificados na cláusula se-I CLAUSULA QUINTA: - A EXECUTANTE apresentará
-guinte, obedecendo ao plano de aplicação que, devidamente' à SPVEA relatórios trimestrais dos trabalhos realizados e
rubricado pelos representantes das entidades contratantes, Iem andamento, obrigando-se, ainda, a prestar quaisquer in-
~ ~ste acompanha dêle fazendo parte integrante como seu II for~ações que, pela ~esma, .lhe .seja_m s?li~itadas, su~n:e-
UDICO anexo.' tendo-se, Igualmente, a sua fiscalização técnica e contábil ,
• CLAUSULA TER.CEIRA: - Para execução dos servi-I CLAUSULASEXTA: - A SPVEA se reserva o di-
ços previstos no presente contrato, a SPVEA entregará! reito de sustar, a qualquer tempo, o pagamento da impor-
à EXECUTANTE, a quantia de duzentos mil cruzeiros (Cr$' tãncia convencíonada se verificar que a aplicação da mes-
~OO.OOO,Oo),'valor da dotação constante do Orçamento da. ma não está se fazendo segundo o plano aprovado, sem
Uni.ão para o exercício corrente, Anexo 4 - Poder Exe-' prejuizo das demais consequências resultantes da infração.
cutivo; Sub-Anexo 10 - SPVEA; DESPESAS ORDINA- i CLAUSULA SÉTIMA: - Poderá êste contrato ser am-
RIAS: 2.0.00.- 'I'ransf'erências; CONSIGNAÇÕES: 2.2.00 ipliado, alterado, renovado ou modificado, a qualquer tem-
- Dispositivos Constitucionais; 2.2.03 - Valorização ECO-jpo, quando fôr de interêsse das partes contratantes, mas
nômica da Amazônia (art. 199 da Constituição Federal); Itôdas as- modificações deverão ser feitas mediante as ina-
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA: 2. 0.00 - Transferên- tura de têrrnos aditivos ao presente.
das; 2.1. O.O-Auxílios e Subvenções; 03 - Subvenções E, por assim estarem de acôrdo as entidades interessa-
Extraordinárias; 1 - De acôrdo com o art . 18 da Lei n. das, eu, Luíz Paulo Soares de Vasconcellos Chaves, Assis-
1.806, combinado com o dispôsto na Lei n. 1. 493, de tente de Administração da SPVEA, lavrei o presente têr-
13· 12-51, modificada pela de n. 2.266, de 12 de julho de mo, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado
1954, conforme discriminação do Adendo "A". 12 - Matoj pelos representantes das entidades contratantes, e por mim,
Grosso - Educandário de São José, Chapa da dos Guima- f cem as testemunhas abaixo, para todos os fins de direito.
rães, mantido pela Ação Social Francíscana de Chapada. Belém, 6 de outubro de 1958.
c-s 200.000,00. A quantia correspondente foi deduzida do WALDIR BOUHID
crédito distribuido ao Tesouro Nacional. Padre MANOEL GUERRA MATHEUS

PARÁGRAFO úNICO: - o pagamento a que se 're- LUIZ PAULO SOARES DE VASCONCELLOS CHAVES
fere esta cláusula, de acôrdo com a prioridade da verba, 'Testemunhas:
será feito em parcelas e 'segundo as disponibilidad.es em di- Alvaro de Moraes Cardoso
nheiro da SPVEA, subordinando-se, contudo, o pagamento Nelly Barbosa

~.,

ESTADO DE MATO GROSSO
PLANO DE APLICAÇÃO DE CR$ 200.000,00, DOTAÇÃO DF 1958, DESTINADA AO EDUCANDARIO SÃO JOSÉ,

CHAPADA DOS GUIMARÃES, MANTIDO PELA ACÃO SOCIAL FRANCISCANA DA CHAPADA.. ~ .• .

P R E ç O
DISCRIMINAÇAO U Q

UNITARiO TOTAL

I - PAVIMENTAÇÃO
a) Ladrilho hidráulico .
b) Piso de madeira .

m2
m2

.38,75
192

280,00
420,00

10.850,01}
80.640,00

91.490,0(}
II - CONCRETO

a) Simples .
!II - REVESTIMENTO

a) Rodapé de ladrilho .
b) Rodapé de madeira ...............•......•....

m2 192 280,00 53.760,00

9.990,00
IV - ESQUADR~AS

a) Portas .... . <. ; •••••••••••••••••••••••••••••••

b) Basculantes (parte) .........................•..
m2
m.?,

16,3 ,
7,86

1.000,00
1.100,00

16.300,00
8.646,00

! . 24.946,00
v - FERRAGENS

a) Nacionais ..•. • .........•••...•..•.•.•.••.••.• i

VI - ADMINISTRAÇAO E EVENTUAIS ............•..•
vb
vb

5.000,00
14.814,00

:1" Cr$ 200.000,00
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'l'êrmQ de contrntu ente a Super'intondênela do Pl;ÜU0> de 1 i'\ prestação de, contas da úl,Uma, parcela. Te~ebida em um,

Vslod:>:ação da Amazônia e a ociedade Civil "'Asilo I xorcicio devera ser feita ate o último dia ae fevereiro do-
Santa Eita de Culabá", no Estado de Mato Grosso, para ano seguinte ,
l',PÜ iacâo da verb-a de Cr~ 25.0Ui},ílO - dotação de 1958, CLAUSULA QUINTA: - A SOCIEDADE, apresentará,
d-estjn;da.a segunda contratante. à SPVEA relatórios trimestrais dos trabalho- realiz~dos e:

em andamento, obrigando-se, ainda, a prestar quaisquer-
Entre a Superintendência do Plano dE.!Valorização ECO-I informações que, pela mesma, lhe sejam solicitadas, subme-

nômca da Amazônia e a Sociedade Civil "Asilo Santa Rita Lendo-se, igualmente, à sua fiscalização técnica e contábil.
de Cuiabá", no Estado de Mato Grosso, daqui por diante! CLAUSULA SEXTA; _ A SPVEA se reserva o direito-
del1i.J-l:inadas. respectivamente, SPVEA e SOCIEDADE, ro de sustar, a qualquer tempo, o pagamento da importância
presentada a primeira pelo seu Superintendente Dr. Waldi C;ül1V<..trlCiOllaàa:;8verificar que a aplicação da mesma não
.30;'/ .d, _, a segunda pelo seu procurador, Padre Manoel está 'e fazendo segundo o plano aprovado, sem prejuízo das:
Guerra T'!I;;ühe1;s, indentificado nêste ato como o próprio, demais consequências resultantes da infração.
foi firmado o presente contrato, para o fim especial de dis- CLÁUSULA SÉTIMA: -:- Poderá êste contrato ser am-
pôr sôbre a utilização dos recursos constantes do Orçamento pliaoo, alrer ciclo renovado 01.; modi 'icado, a qualquer tempo,
da União para o ex rcício corrente, contrato êste firmado .ruando for de intere ·"e das partes contratantes, mas todas a
nos têrmos do artigo quarto (4.0), alínea "b", do Regula- ~odüicd<;õ s deverão ser teitas mediantes assinaturas de.
mento ap~ovado pe~o Decreto número trinta e q~atro m~l i termos auit.ivo., ao presente. A .'

cento e trinta e dois (34.132). de nove de outubro do mil. E, por assim estarem de acordo as entidades interessa-
novecentos e cinquenta e três (1953), o qual se regerá pelas; das, eu, Luiz Paulo Soares de Vasconcelos Chaves, Assisten-
disposições daquêle Regulamento, pelas da lei número mil ] te de Administracão da SI-'VEA, lavrei o presente têrmo, o
oitocentos e seis (1.806), de seis (6) de janeiro de mil nove-: qual depois de lido e achado, conforme, vai assinado perca
ce.ntos e ci'1'.ql.el::2. e três (1953), pelas .do Decreto número I' representantes das entidades COl?tratantes, e por ~im, com
trínta e ClnCO mil cento e quarenta e dois (35.142), de qua- 3::. testemunhas abaixo, pala todos os fins de direito.
tro (4) de março de mil novecentos e cinqüenta e quatro i Belém, 1.0 de outubro de 1958.
(1954), e, no que lhe forem aplicáveis, pelas da portaria! WALDIR BOUHID
número duzentos e onze (211), de dezosseis (16) de março I 1'. MANOEL GUERRA MATHEUS
do mesmo ano, da SPVEA, e, espacíalmente, pelas cláusulas LUIZ PAULO SOAr-tE3' DE VASCONCELOS CHAVES.
segu.r.tes : Testemunhas;

CLAUSULA PRIMEIRA: -.:. O presente contrato vigo- ,~.v••ro de lUoraes Cardoso.
rará da data de sua assinatura até o dia trinta e. um (31) NeHy Barbosa.
de dezembro do ano de mil novecentos e cinquenta e nove
(1959) (art , 9.°, § 2.°, da Lei n. 1.806, de 6 de janeiro de
1953), ficando, todavia, .automàticamente, prorrogndo por
um ano se, ao seu têrrno, qualquer das partes acordantes
não houver ultimado a satisfação das obrigações que por
êle assumiu.

CLAUSULA SEGUNDA: - Pelo presente contrato a
SOCIEDADE obriga-se a empregar os recursos que lhe se-
rão facultados pela SPVEA, classificados na cláusula se-
guinte, obedecendo ao plano de aplicação, quo devidamente
rubricado pelos representantes das entidades contratantes
a êste acompanha, dêle fazondo parte integrante como seu
único anexo.

CLAUSULA TERCEIRA: - Para execução. dos servi- •
ços previstos no presente contrato, a SPVEA entregará a ITêrmo de contrato entre a Superrntendêneía do Plano de-
SOCIEDADE, a quantia de vinte e cinco mil cruzeiros .... Valorização Econômica da Amazônia e a Prelazia do
(Cr$ 25.000,00), valor da dotação constante do. Orçamento Alto Solimões, para aplicação da verba de ........• _
da União para o exercício corrente, Anexo 4 - Poder Exe- Cr$ 275.000,00 - dotação de 1958, destinada às obras de
cutivo; Sub-Anexo 10 - SPVEA; Despesas Ordinárias - assistência social e educacional a cargo da segund
Vorba 2. 0.00 Transferências; Consignações; 2.2.00 - contratante,
Dispositivos Constitucionais; 2.1.03 - Valorização Econô- Entre a Superintendência do Plano de Valorização
mica da Amazônia (Art , 199 da Constituição Federal); Dis- Econômica da Amazônia e a Prelazia do Alto Solimões,
críminação da Despesa - 2. 0.00 - Transferências: 2.1. O.O daqui por diante denominadas, respectivamente, SPVEA e.
- Auxílios e Subvenções; 03 - Subvenções Extraordinárias; PRELAZIA, representada a primeira pelo seu Superinten-
: - De acôrdo com o art. 18 da lei n. 1. 806, combinado com dente, Dr Waldir Bouhid e a segunda pelo seu procurador,
o disposto na Lei n. 1.493, de 13-12-51, modificada pela de Padre Manoel Guerra Matheus, identificado neste ato como
n . 2.256, de 12 de julho de 1954, conforme discriminação do o próprio, foi firmado o presente contrato, para o fim es-
Adendo "A". 12 - Mato Grosso - Asilo Santa Rita-Cuia- pecial de dispor côbre a utilização dos recursos constantes
bá. Cr$ 25.000,00. A quantia correspondente foi deduzida do Orçamento da União para o exercício corrente, contrato
do crédito distribuido ao Tesouro Nacional. ê-te firmado nos têrmos do artigo quarto! (40.), alínea "b ",

PARÁGRAFO ÚNICO: - O pagamento a que so refere do Regulamento aprovado pelo Decreto número trinta e:
esta cláusula de acôrdo com a prioridade da verba, será, quatro mil cento e quarenta e três (34.143), de nove (9)-
feito em parcelas e segundo as disponibilidades em dinneiro! de outubro de mil novecentos e cinquenta e três (1953), a
da SPVEA, subordinando-se, contudo, o pagamento da pri-! qual se regerá pelas disposições daquêle Regulamento, pe-
rneira parcela à aprovação, por esta das contas relativas às Ias da lei número mil oitocentos e seis (1.806), de seis (6}-
dotações recebidas pela segunda contratante no exercício de janeiro de mil novecentos e cinquenta e três (1953), pe-
-anterior. Ias do Decreto número trinta e cinco mil cento e quarenta

CLÁUSULA QUARTA: - A SOCIEDADE, prestará e dois (35.142), de quatro (4) de março de mil novecentos
'Contas à SPVEA, das importâncias recebidas em cumpri- e cinquenta e quatro (1954), e, no que lhe forem aplicáveis.
mento do presente contrato, obedecendo às normas adotadas pelas da Portaria número duzentos e onze (211), de 'd~zes-
por esta. O pagamento de uma parcela poderá ser feito seis (16) de março do mesmo ano, da SPVEA) e, especial-

sem a da que a esta tenha precedido, e, de qualquer maneíra.mente, pelas cláusulas seguintes: ;.

Anexo ao Convênio firmado entre a Superintendência d
Plano de Vá ortzação Econômica da Amazônia e o Asil
Santa Rita de Cuiabá, Mato Grosso, para aplicação da
dotação de Cr 25. Oí}O,OO (vinte cinco mil cruzeiros)
•..CJill>lg11â.C~:" 1:." /':"l•••.amen;o (lá Uníâc para o corrente
exercícío, é destina a ao equipamento do referido Asilo.

1. 200,00 .
1.000,00 .

24.000,00
1.000,0<t

20 Carteiras duplas .
1 Quad.o ; .

~{ll~k~~ !fi.
Cr$ 25.000,00

J,'"_'" •.. ".'
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CLAUSULA PRIMEIRA: - O presente contrato vígo dotações recebidas pela segunda contratante no exercícias
·rará da data de sua assinatura até o dia trinta e um (31) I antericr.
de dezembro do ano de mil novecentos e cinquenta e nove CLÁUSULA QUARTA: - A PRELAZIA, prestará.
(959) (art. 90., § 20., da Lei n. 1.806, de 6 de janeiro de 1 contas . SPVEA das importâncias recebidas em cumpri
1953), ficando, todavia, automàticamente prorrogado por um: mento do presente contrato, obedecendo às normas adotadas
ano se, ao seu têrrno, qualquer das partes acordantes não: por esta. O pagamento de uma parcela poderá ser feita-
houver ultimado a satisfação das obrigações que por êle . sem a prestação de contas da anterior, mas não sem a da,
assumiu. : que a esta tenha precedido e, de qualquer maneira, a pre ~

CLÁUSULA SEGUNDA: - Pelo presente contrato a I tação de contas da última parcela recebida em um exercício
PRELAZIA, .obriga-se a empregar os recursos que lhe erâo I deverá ser feita até o último dia de fevereiro do ano se-
facultados pela SPVEA, classificados na cláusula seguinte, guinte ,
obcdecend ao plano de aplicação que, devidamente rubri- r CLÁUSULA QUINTA: - A PRELAZIA apresentar-
cado pelos representantes das entidades contratantes, a, relatórios trimestrais dos trabalhos realizados e em anda-
êste acompanha dêle fazendo parte integrante como seu mente obrigando-se, ainda, a prestar quaisquer informaçõe
único anexo. que pela mesma, lhe sejam solicitadas, submetendo-ser

CLÁUSULA TERCEIRA: ~ Para execução dos .serví- igualmente, à sua fiscalização técnica e contábil.
ÇOf previstos no presente contrato, a SPVEA entregará à CLÁUSULA SEXTA: - A SPVEA se reserva o direito
PRELAZIA, a quantia de duzentos e setenta e cinco mil de sustar, a qualquer tempo, o pagamento da importânci
.cruzeíros (Cr$ 275.000,00), valor da dotação constante do convencionada se verificar que a aplicação da mesma não
Orçamento da União para o exercício corrente, Ànexo 4 - está se -fazendo segundo o plano aprovado, sem prejuízo
Poder Executivo; Sub-Anexo 10 - SPVEA; DESPESAS' elas demais consequêncías resultantes da infração.
pRDINARIAS - Verba 2.0.00 - Transferências; CON-; CLAUSULA SÉTIMA: - Poderá êste contrato ser am-.
SIGNAÇ-õES: 2.2.00 - Dispositivos Constitucionais; .... pliado, alterado, renovado ou modificado, a qualquer tem-
2.2.03 - Valorização Econômica da Amazônia (art. 199 da po, quando fôr de interêsse das partes contratantes, mas,
Constituição Federal) DISCRIMINAÇÃO DA DESPB;"A - tôdas as modificações deverão ser feitas mediante assina-
2.0.00 - Transferências; 2.1.0.0 - Auxílios' e Subvenções; 03 tura de têrmos aditivos ao presente .

.- Subvenãões Extraordinárias; 1 - De acordo com o art.' E, por assim estarem de acôrdo as entidades interessa-,
Ir. da Lei n. 1.806, combinado com o dispôsto na Lei n. 1.493, dos, eu, Luiz Paulo Soares de Vasconcellos Chaves, Assis-
de 13112151, modificada pela de n. 2.266, de 12 de julho de tente de Administração da SPVEA, lavrei o presente têr-
1954, conforme discriminação do Adendo "A". 04 - Ama- . mo, o qual, depois de lido e achado conforme,' vai assinado
zonas - Prelazia Q Alto Solimões, para obras de Assistên- pelos representantes das entidades contratantes, e por mim,
cia Social e Educacional: Cr$ CrS 275.000,00. A quantia com as testemunhas abaixo, para todos os fins de direito
correspondente foi deduzida do crédito distribuído ao Te- Belém, 10. de outubro de 1958.
souro Nacional. f WALDIR BOUHID

PARÁGRAFO ÚNICO: - O pagamento a que se refere Padre MANOEL GUERRA MATHEUS
esta cláusula de acôrdo com a prioridade da verba, será LUIZ PAULO SOARÉS DE YASCONCELLOS CHAVES
fcito em parcelas e segundo as dísponibilidades em dinheiro Testemunhas:
da S'PVEA, subordinando-se, contudo o pagamento da pri-' Alvan de Moraes Cardoso
rneira parcela à aprovação, por esta das contas relativas às 'eily Barbosa

: ESTADO DO AMAZONAS .
PLANO DE APLICAÇÃO DA VERBA DE CR$ 275.000,00, ,DOTAÇÃO DE 1958, DESTINADA A PRELAZIA DO ALTO

SOLIMÕES, PARA OBRAS DE ASSISTÊNCIA SO CIAL E EDUCACIONAL.

P R E ç O
QDISCRIMINAÇAO U

UNITÁRIO TOTAL

CONCLUSÃO DAS. OBRAS DO EDUCANDÁRIO
N. S. DA ASSUNÇÃO, EM S. PAULO DE
OLIVENÇA.

1- COBERTURA
a) Madeirame e entelhamento .
b) Fôrro .... . ....................•..............

250
324

300,00
300,00

75.000,O(}
97.200,00

m2
m2

172.200,00

JI - INSTALAÇÃO DA ÁGUA vb 30.000,00

30.000,00

.i-,UI - INSTALAÇÃO ELÉTRICA .•...•..........••...•• vb 40.000,00

40.000,oa

~V - ESGÔTO E F-óSSA BIO;LóGICA vb 30.00(),Ofr .... _ , ".

30.000,00-

.SUBTOTAL .......•....................... , .
EVENTUAIS . , .

~- I·~ ••, ... :..):}:.,~:r-.:f-~,o""'·:.~~kl:-i~~,\rl;.....' ;;..(:.. 272.200,00
2.800,00

TO T·A L .......•......•. o ••••••••••••••••••••••• .~:i.;...~~.,;~~~
.. ~'. 1 '.:~::'

c-s 275.000.O(b

.•. :4
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E.DI T A I S 't --"..••·f7~· Nagib Simão. medindo 6.000Guarda Civil, destro do prazo d\5'"- . -, 1metros de f'rente por /).000 ditos trinta (30) dias consecutivos, sob
. de fundos. !pena de, findo o mencionado Pe;-

"""--<n--P-P-AR--'l'-A-cM-~-'N-.-T-O"::"'-D-E-':'E":S:""-r-R-A-D-A-S--D-E-~-R-O-:-:ID>-A":"-:IG::-:*íE='~WJ:-...;. E, para qu~ ~e não alegue ig-l ríodo .o~ n~o sendo feita 'prova
""''''' - " norância ser a este publicado pe-. de existêncía de força maior ou

INQUtRITO "~DMJNISTRATIVO )8. jmpr~~a e afixado por 30i coação ilegal, ser demitido. do.
(Froc. n, 3(158) dias, à porta do edifício em que I cargo, por abandon? do emprego •.

_ • T funciona a Coletor ía de Rend'as Ide acordo com o disposto no art.
CITAÇAO DE INDICIADO POR EDITAL 0.0 Estac'c naquêle Município do 136. da citada Lei. (Estatl!t? dos.

O Secretário da Comissão de Inquérito designada pela Capim. !Funcionários Públ!c?s CIVIS ~o-
:::> t " 300 d 30-7-1!t58 publi ado no i D 'O E de Secretaria de Obras, Terras e Estado e dos Municípios em VI-ror arta n. ,e , u ic .,. . Viacão do Pará, :l2 de setembro, gôr.
'''l}-8-58, do Ilrno . Sr. Eng.o Diretor Geral do Departamento de 1958. I E, para que. se não alegue ig-
.de Estradas de Rodagem (DER-Pa.), em cump.r imento à or- (.a) José Aiberto Soares l\o1aia'll}or~nCia:?erá êste publicado no.·

. .... (Dias - 2319-3 e 13110\58)orgao oficial do Estado. ~ãem do Sr. Presídénte e tendo em VIsta o disposto no artigo Ser-viço ele Administração do,
104 do decreto governamental n. 1.308, de 27~7-1953 e no Ml!Nli:STlÉRIO DA FAZENDA! Departar;--E·~toEstadud, de Segu-
§ ::t.Q do artigo 199, da lei n. 749, de 24-12-1953 (EFPCE), SERVIÇO DO PATRIMÔNIO ~~feÇ~b!~bJ~C~'9~ Belem, 22 de-

-CITA, pelo presente odital, o Sr. Joaquim Marques de Sou- DA UNIAO. - DELEGACIA (a) Odaxldo de Carvafho Pinto,
za, capataz, paraense, pardo, filho de Francisco Marques de NO PARÁ Che~e do Serviço de Adminis-

-:S~uza e de Maria Joaquina de Souza, para, no prazo de 'dez lEdfttai n, 5158-DP ~~ça025 .-26 _ 27 _ 28 _ 3019,
(10) dias, a partir da última publicação dêste, que será feita De ordem do Sr. Chefe da 1 - 2 -3-4 - 5 - 7 - 8 -
'Pelo prazo de oito (8) dias consecutivos, comparecer no ho- Delegacia do Serviço do Pa- i6:"'-_1017 llÚ;- -=,3 i9 2: 2115 22'
rário de dez (10) às doze (12) horas, exceto aos domingos e trimônio da União no Pará e _ 23 - 24 -25- 26 - 28 - 29"
Jeriados, à sala n. 1009, do edifício situado à Rua Senador na forma do art . 13, do De- e 30110f58) _
Manool Barata n. 405, e apresentar defesa escrita no pro- creto-l.ei n, 9.760 de 5[6146, JUIZO DOS FEITOS DA
cesso administrativo a que responde, sob pena de revelia. chamo a atencão dos ínteres- FAZENDA

, -" . ESCRTV~O' - TRINDADEBelem, 2 de outubro de 1958. sados para o Edital n. - fi. FILHO
'(a) Luiz Otavio Pantoja, Secretário. 4j58-DP, afixado nas porta- Citação com o prazo de quín-

<Ext.- 'Dias - 100 11, 12, 14, 15, 16 e 17110158)Irias da Delegacia Fiscal do 10 D t ze 0(115) diasG· ães
ou or avo uimara

I Tesouro Nacional, neste Es- Nune~, Juiz de Direito da
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO ~tado e Alfândega de Belém Terceira Vara Cível e dos

. . ' Feitos da Fazenda Federal.
(Proc. n, 30158) dando ciência do despacho Comarca da Cidade de Be-

CITAÇAO DE INDICIADO POR EDITAL . referente a demarcação da lém, Capital do Estado do
O Secretário. da Comissão de inquérito designada pela j linha do preamar médio de Pará, por nomeação legal e

Portaria n. 300, de 30-7-1958, publicada no D. O. E. de 11831, no litoral da cidade de ~~~ 'saçer que a êste. Juizo
5,8-58 do Uma. Sr. Eng.? Diretor Geral do Departamento Salmópolrs. Estado do Pará. e e~IJedHtnte .do Primeiro
- R ER P ) . . t'· '. Cartório aos Feitos da Fa-de Estradas de Rodagem (D - a. , em cumprrmen o a ot- Delegacia do S. P. U. no zenda se processam uns autos.
dern do Sr. Presidente e tendo em vista o disposto no artigo Par-á, 4 de outubro de 1958. de Carta Precatória 'I'elegrâ-
104 do decreto governamental n. 1.308 de 27-7-1953 o no _ (a) Mnltia, de Lourdes M. fic!,! em que é depr,ec<l;nte o

.' - •• JUlZO da Fazenda Pública do
§ 3.° do artigo 199, da leI n. 749, de 24-12-1953 (EFPCE), Silva, ot. ad, cl. "H". V~sto: Distrito Federal (3a. Vara) e
CITA, pelo presente edita], o Sr. Antonio Marinho, vulgo IlEdlmali'd([1 Chermont, chefe da repreca~o, o Juizo, d<l:3a. Va-
"A' t . V d" ~. . d D t t d E t d 'H D . ra da ]i azenda Públiea destan orno ea o ,VIgia o epar amen o (1 s .ra as ae •. 0- elegacia, Comarca . cujo inteiro teôr é
dagem, cearens~, casado, par~o, filho de Antoni~ Julio dai (Ext. - 7,' 11 e 1511°158) o. S'eguin'te: .Depreco Vossên-
Graça e D. Mana Nenen Marinho para, -no nrazo ue dez (0) ela a requel'lment~.- ~OIDE

• • ". ,. ~ A ". ,. ,DEPIllRTliMENTO DO SERVICO BRASILEIRO notificação con-
dias a partir da Ultima publicação deste que sera .feito pelo I " . ii>VJ3LICO - tribuintes domiciliados nesta
prazo de oito (8) dias consecutivos, comparecer, no horário DJVISAO DO MATERIAL comarca avaria - grossa va-
de dez (0) às 12 (doze) horas exceto nos dominaos e feria- De ordem do Senhor Diretor PFoRrTOSANTOSenclalhe CABtO-r ., -. ,. '., b. _ Geral do Departamento do Ser- _ : - ano rm ~.ovE;cen os .
aos, a sala n. 1009 do edifício SItuado a Rua Senador Manoel viço Público. notifico. pelo pre- e cínquenta e ym cIenc.la~pro-

. Barata n. 405, e apresentar defesa escrita no processo admi- sente edital.· a Sra. Celina Ba- testo interrucâo ~res~rI<;ao pt:
. . '.,' Pir nt f ti d Contribuintes serao indicados;nístratívo a que responde, sob pena de revelia raLalJ €S" ocupan e ,€ e rva . o •. .A' 1 1 L" de-

, cargo da Classe "K'. da carreira vossE!nC:Iaagencia oc~ 01
Belem, 2 de outubro de 1958. de "Contabilista", do Q. U.. 10.- Br?.5'lJeiro pt , Saudaçoes pt O
( ) L' O· . P t· S tá . d D' . - , M t . 1 d JUIZ Terceira Vara Fazendaa UlZ tavio an oja, ecre ano, ta o na rvrsao 00- "a ena, fi I Pública Distrito Federal-

(Ext. - Dias -.7, 8, 9, 10, 11, 12, 14 e 15110158)t Departamento do Ser':l~o PU~lI.' JORGE SALAJlJIAO _ Reco-
, 1 C?: para no prazo de .,rm!a ('-;.0)i nheco a firma Jorge Salomão

.. . I dias, a cont.ar da publ icaçâo dês- l_R' de Janeirc dezenove
-SECRETARIA DE ESTADO DE fun~ona a Cole_~oriade ~~nàas 'Cf'; .:~",}surm:rse~ucargo, nesta re.! seterr:gro mil ~ovecentos e
OBRAS, TERRAS E VIAÇAO Ido ~stado naquele MUlllClPIOdo! prÜ"c:ao-,~o qual se a:=.haafa~a-I cinquenta e oito em testemu-

Compra de terras . Capim. . ..[da ba mais d~ 30 (:llnta) dias, Inho sinal público da verdade
De ordem do Sr. Engenhelro Secretaria de Obras. Terras e: sob erra de- Ila? o .f,:,ze~do nem 1_ José Martins de Araújo

Chefe desta Secção,. faço ~úblico. Viação do Pará, 22 de setembro iapresenta~do )usbflC~tlV,: de; Filho _ Carimbo Tabelião.
'Il,ue por Irma SolSterolh, nos I de 1958. , , i força maior ou coaçao ~ Ilegal, 1 21.o ofício de notas pt , A vis-
termos do art. 7. do Regu!a- (a) Jos~ Albert.o Soares Mala.. s~r proj:lQsta,/ua d;mIssao: nos. ta do que, mandei passar o
mente d~ Terras. d~ 19 de agôs- (DIas - 2319-a e 13110158)! termos dO.arrigo 200, combmad~ Ipresente edital com o teôr do
I? de 19,,3.em vIgor,. fOI reque- . ~, . j c0n:;.Q ,ar.bgQ 186, Ü~l'!í II, da Lei ] qual ficam todos os .interes-
.rida por compra u~a. sorte de Compra de ·.erras .. n. 14~,_de ,24-12-19~3. I sados CIentes da referida Car-
terras devolutas, propria para a De. ordem do Sr. Engenhcír o f Divisão ao Material do Depar -] ta Precatóría supra transcrl-
indústria agro-pecuá~'ia, sítas p.a Chefe desta Secção, faço p~bJ~co "a:":ento do Serviço Público, em! ta. E para que chegue ~o A co-
16.a Comarca-Guama; 44.° Ter-I que por Suzana Pac,'leco Slillao,. 2 de setembro de 1958.. \ nhecimento de todos vai este
m?; ~4.{)Munícfpio-Capím e ~18;oI nos 'I'êrrnos do art, 7.0 do Regula-] . (.:.'-)José Real.e, Diretor da DI-, publicado no DIÁRIO OFI-
Distrito, com as seguintes índí- mento de Terras de 19 de agôs-rjvisâo do JllIat'(;·nal·.- CIAL e num dos [ornaís de
rações e limiies: fazendo frent~, to de 1933 em vigôr, foi reque-j (G - 13, 14, 16, 17, 18. 19. 20,1 maior circulacâo da cidade,
"para os fundos das terras reque-I rida por compra uma sorte de' 21, 23. 24, 25. 26. 27. 28. 3019 -: Dado e pa I.ado nesta cidade·
zídas por quem de direito, Iímí- terras ?evoJutas, própria para a,~. 2. '"3, 4, 5, 7, 8, 9. 10. 11. 12.! de Belém, Capital do ~s'ta.do
tando-se: de um lado, com ter-,ll1.austna agro-pecuana, sítas naj ,4, 10. 16 e 1711.0[58) I do Pará aos vinte e seis dias
T.aSrequeridas por quem de di- l6.a Comarca-Guamá; 44.° Têr-I. i do' mês' de setembro do ano
reíto: de outro, com terras re- mo; 44.° Município-Capim e 118.°1 ·J!NSPETORI[A DA GUAItDA Ide mil novecentos -e cínouen-
queridas por Maria de LourdeS Distrito, com as seguintes índi-! CIVIL. ta e oito. Eu, Raimundo No-
e pelos fundos, com terras re- cações e limites: fazendo frente, ISERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO I nato Trindade Filho, escrivão,
queridas por Raida Maria Cu- para às terras requer idas por l' Na forma prevista pelo artigo ',.que o datilografei e subscre-
ziha, medindo 6.000 metros de quem de direito, limitando-se: de: 205, da Lei n. 749, de 24 de de- vi. - (a.) O!avo Guimarães.,
frente por 6.000 ditos de fundos. i um lado, com terras requer idas 1 zembro de 1953. pelo presente, Nunes, Juiz de Direito da 3a,

E. para que se não alegue ig-, por Genésio de Melo Pereira' de I convido o Sr., Raímundo da Pe- 1 Vara e dos Feitos da Fazenda.
.norâncía, será êste pu,blicado pe-! outro, com terras requerídas por' na, guarda civil de 3.a classe n. IFederal.
1.a Imprensa e afixado por 30 H~da Maria Cunha e pelos fun- ,138, a reassumír o exercício de I (Ext. - Dias: 27-9 e
dias, à porta do edifício em que idos, com terras requerrdas -psr . suas iunções na Inspetoria da 11-10-58).

•



BANco bo B R À 'S I l S'~'A.
CARTEntA DE COMÉRCIO EXTERIOR

Importador

Lauro 1\I10ura Teixeira

Numero
3·58-T Especlficação

aa-si

34-32

Classificação

MERCADORIA

MAPA N. 10 - :PRAÇA BELÉM (PA)
ttNjit~(; de ímportaçlo amiMas na semàna d"

7 a 12 de abril de 1958
ti.!
~,
cr'
'"f..'l.o

Cato

Promessa de
Venda

ae Câmbio

VALOR EM
pô.to de
Deicarga

s.coo. Cambial
Idem

Aglo
ccs

Pêsl) Liquido
K(1i. Cr$ Moeda ES'tran,IJeira

2.800,00 Us$
2.800,00 uss

150,00 E. U. A.
150,00 Idem

;?ais de
Proced.

Belém (PA)
Idem

OBS. - Deixamos de confeccionar os mapas referentes aos períodos de 24 a 2913;58 e 3113 ate 514,58, em virtude de não ter havrdol movimento .

·8 A N C O D O
CARTEIRA DE COMJtRCIO EXTERIOR

• Ao
Número
l·53-TI

~ %l'" -e-eee. p&

Exportador
--------------------~-----------------------

Pêso Liquido
Em. Kgs.

Empresa Exportadcra Paraense Ltda.
Idem
Sobral Santos S. A.>Comércio e Ind.
Companhia Industr-Ial do Braslt
lVIoller SIA, Comércio e Representarão
Idem
Idem
Copel SIA Exportação e Importação (Fi.lial
de Belém)

Tácito & Cia.
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Marcos Athias & Cia.
Id:em
Moller SIA, Comércio e Representações
Idem
Braz Grisolia & Irmão
Jorge Age & Companhia
A. S. Cruz (Aquário Amazônia)

Curso completo por cor-
respondência de Mecâ-
nica Automotríz, Indus-
trial .e Diesel

Idern, idem

-- ._.
BANCO DO BRASIL S. A. - Belém (Pa.) - Carteira de Comércio Exterior - (aa) Cdestino Alves deA:zevedo - Blasco M. Ptorno,

BRASI'L MAPA N. 10 - PRAÇA - BELÉM (PA) Licenças de Exportação emitidas na semana ele
3 a 8 de março de 1958

Classificação

MERCADORIA

!Zsr.el.'lficaçà;)

134-134
135·135
136-136
137-137
138-138
139·139
140-140
141-141

142-142
143-143
144-144
145·145
146-146
147-147
148·148
149-149
150-150
151·151
152-152
153-153
154-154
155-155
156-156
157-157

41-01-008
41-01-005
08-05-001
08·05-001
08-05-001
08-05-001
08-05-001

41·01-008
08-05-001
08·05-001
08-05-001
08-05-001
08·05-001
08-05-001
08-05-001
08·05-001
08·05-001
08-05-002
08-05 002
08-05-001
08·05-001
4105-002

08·05-001
03-01-001

Peles de Caetetús
Peles de Giboias
Castanha do Pará, c.casca
Idem, idem
Idem, idem
Idem, idem
Idem, ídern

Peles da Caetetús
Castanha do Pará, c'casca
Idem, idem
Idem. idem
Idem, idem
Idem, idem
Idem, idem
Idem, idem
Idem, id:em
Idem, idem
Idem, descuscadas,
ldem, idem
Idem, c'casca
Idem, idem
Couro de Jacaré curtido
Castanha do Pará, cjcasca
Peixes vivo de 1\IXO

600
280

150.000
25 400
20.320
25.400
30.480

1.300
76.200

101. 600
21.336
25.400
25.400
21.336
50.800
10.160
25.400
2.400
3.000

25.400
50.800

375
304.800

20

crs

31.21;l,00
9.180,00

722.600,00
102.816,00
110.130,50
137.663,10
159.077,30

53.0:n,20
285.031,90
380.042.50
78.730,40
95. OJ 0,60
95.010,60
79.808,90

190.021,20
38.004,30
95.010,60
23.094,00
28.867,40

142.879,30
285.758.60
119.340,00

1.131.896,30
15.789,00

VALOR EM Pôrto de
_.•...---. *- ••

DestinoMoeda Estrangeira. Embarque

Us:;>
UsS
UsS
i?,
Us!p
Us
uss

1.700,OiJ Belérn (PAJ
500,00 Idern

39.6&2,80 idem
2.000·00-00 Idem

6.048,00 Idem
7.560,00 Idem
8.736,00 Idem

12.138,00 Idem
65.268,00 Idem
87.024;00 Idern
18.028,08 Idem
21.756,00 Idem
21.756,00 Idern
18.275,04 Idem
43.512,00 Idem
8.702,40 Idem

21.756,00 Ldem
1.207,20 Ide.H
1.584,00 Idem
7.840,00 Jdem

15.680,00 Idem
6.500,00 Idem

62.160,00 Idem
860,00 Idem .

DM
DM
DM
DM
DM
DM
DlVI
DM
DM
DM
Us~
US$
uss
Us$
Us$
Us$
US$

BANCO DO BRASIL S. A, - Belém (Pa.) - Carteí ra de Comércio Exterior - (aa) Celestino Alves de Azevedo - »lasco lU. Píomo,

País de

!;';.E;.UU. Amér
Idem
Idem
Inglaterra
EE. UU. Amér.
Idem
Idem

Alemanha
Idem
Idem
Idem
Idem
Idern
Idem
Idem
Idem
Idem
E. U. Amér.
Idem
Iucm
Idem
Su issa
E. U. Amér.
Idem

>-"

tJ
~
~
H
O
O
"'.1
()~>t'i

a.;
&
:3
I
~~~
i
~
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BANCO MOREIRA· GOMES S. A.

CARTA PATENTE N. 2.571,
DE 14 DE MAIO DE 1952

CAPITAL .
FUNDOS DE RESERVA

CR$
CR$

30.000.000,00
13.335.995,80

RU." '5 DE NOVEMBRO 86'90,
CAIXA POSTAL N. 2Z

Belém-Pará-Brasil

BALANCETE EM 30 DE SETEMBRO DE 1958

------------------------------------_.--~--~--------------------------
--ATIVO-- --PASSIVO--

805.66450,

F-Niío' Exigível
CtJ.pital . 30.000.000,00 30.000.00000

A-Disponível

C a i x a

Em moeda corrente .
Em depósito no Banco do Brasi-l .....•
Em depósito à ordem da Sup , da Moe.

c!·ae do' Crédito .

19.065.21680,
49.898.15770, .Fundo de reserva legal

Funde de previsão
Outras reservas

4.600.000,00
3.335.995,60
5.400 000 00 43.335.995, se28.376.175,00 97.341.549,50

B-ReaIi2ável

Empréstimos em qCor_
rente .

E"ílpréstimos Hipotecários
':j,'ltulos Descontados ....

Correspondentes no País
Correspondentes no Exte-

i íor 708.418,40
2.813.775,50 254:786.967,00

G-ExigJvel

Depósitos
·à vista e a curto

prazo

de Poderes Públicos .
em qc Sem Limite .
em qc Populares
em qc Sem Juros
C"tros Depósitos

4.802.904,40
101.496.500,90

117.219.753,80
4.5H.7l5,80

14.315.837,40 242.349.712,30

87.775.442,40
14.445.803,70
122.410.69950,
26.632.82750,

Outros créditos

Imóveis 1'.456.128 00, a prazo

de diversos:
a prazo fixo 67.095.617,2067.095.617,20

.~
Títulos e valores mo-

biliários

Apólices e obrigações Fe-
derais .

Ações e Debêntures

--------
1.000.000,00

55.495.196,50 56.495.196,50

309.445.329,50

Outros valores . 3.000,00 312.741.291,50

Outr3.S Responsabi_
lidades

Correspondentes no País

Ccrrespondentes no Exte-
rio!' .

(,rdens de pagamento e

outros créditos

34.292.655,80
C-Imobilizado

Eóifíci06 de uso de Banco
Móveis e Utensílios ....

1.000,00

804.664,50

465.594,60

D-Resultados Pen_
dentes

.Juros e descontos

12.284.999,30 47.043.249,70 356.488.579:J

--------

contas 11.307.1 BO,:=tO 19.985.05630,

R-Jl.c~ll!tados Pendentes

Contas de resultaõos .•..... '.' .
l-·Contas de Compensação

nt'lOositantes de valores em gar. e em

31. 048.986,80lmpostos
7.164.829,90
1. 51.3.046,10

Despesas Gerais e outras

184.437.107,80

E--Contas de Compensação

Valores em garimUa .
Yzlores em custódia •..................
"1'Huios a receber de CjA!heia .
Outras contas .

J 47 . 939.280,60
36.497.827,20
93.954.197,30
23.049.124,50

Depositantes de títulos em cobrança:

do Pais 93 923.080,40
d~ Exter+or 31.116,90 93 954.1ll7.30

301.440.42960, I Out ras contas 23 049.124,50 301.440.429,6\l'

---------- ----------~
ces 732.313.991,4Ú c-s 732.313.991,40

• AFFONSO MANOEL DA COSTA LEITE
Contador Reg. D.E.C. n. 14.392 - C.R.e. n. 109

Belérn (Pará), 9 de outubro de 1958.
BANCO l\IOREIRA GOMES S. A.

ADALBERTO DE MENDONÇA MARQtlES
ANTONIO JOSÉ CERQUEIRA DANTAS
ANTONIO MARIA DA SILVA
JOSÉ MANUEL MARQUES ORTINS DE BETTENCOURT

(Ext. - 11",'1051!)



,ESTADOS UNIDOS------ DO BRASIU

Diário da Justiça
DO ESTADO QO PARA;

ANO XXI1 BELÉM - SÁBADO, 11 DE OUTUBUBRO DE 1958 NUM. 5.313-
ACóRDAO N. 399 1 mmUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADOl\;{andado de Segurança da Capital! .~ ._ , '_._. , ~

Requezente : - Ozias Roàrigues 'I ções de Escrivão õaquela coteto., o presente mandado de seguran ,
-'110 Nascímento . ria, ça, em 25 de novembro de 1957

Requerié.o: - Govêrno do Esta_. Prestando informações S. Excia. quase quatorze meses depois doa':
, do, ' 'I' Sr. Governador áio Estado no OfÍ_ quela data, verificou_se, efetiv.a_

Relatar: - Desembargador Os., cio de fls. esclarece que o pre., mente o transcurso do prazo
vs Ido Pcjucan 'I'avares . Isente mandado de segurança foi consignado no art. ,lB, da Lei n.

Vistos, relatados e citiscutidos os i interposto fóra do prazo legal, e, 1.533, de 31 de dezembro de ..
presentes autos de Mandado de quanto ao ato de remoção está 1951 de 120 ôías e consequen.,
Segurança da Comarea da Capital, I perfeitamente amparaôo em lei ~ teménte, a decadêhcia do direito.
sencso re,que'rente, Ozías Rodrígues I' n~ c~nveniência da Administração Por êstes fundamentos:
do Nascímento; e, requerido o PublIca, sem causar ao ímpetran., Aéó;dam os Juizes do Tribunal
.E;xm.o. Sr. Governador do. ~St1'-1 te nenhum prejuízo nas percep., de Justiça, por unanimidade de
do e o Exmo. Sr. Seoretártc de· ções dos proventos a que tem ci\i_ votos não conhecer do presente
Fmanças , 1reito. pedido' de mandaó!o de seguren.,

Ozias Row'igues do Nascimento O Exmo. Sr. Procurador Geral ça.
Lrasileho casado funcionário pú~ I elo Estado com vista do preces; Custas na forma da lei.
blieo estadual, domiciliaálo e re_ . 50 emitiu' seu parecer de fls. no (230.) Arnaldo Valente Lobo,
s~ôente na Cidade de Capanema qual opinou preliminarmente 'pe_ Presidente - Osvaldo Pofucan
+mpetra mandado a êste Colendo' ta ólecadência do direito do' ím., Tavares Relator - Osvaldo SO\\_
'l'ribunal com funêoamento no art, ! petrante de requerer o presente za Pro~urador Geral do Estado.
141 da donstituição Fed!eral, com": i mandado de segurança; e q~anto.l' 'Secretaria do Tribunal de Jus_
plpmentado pelo art , 10. da Leí quanto ao méríto foi pelo mêoe_ tíça do Estado do Pará_Belém 16

_1.:;33, de 31 de dezornbro de 1951, ferimento da medida. de agôsto de 1958. '
contra o Exmo. s~. Governador 'rem tôda procedência a prelí., Luís Faria, Secretário.
~o Estado e o Exmo. Sr. Secretá_ minar suscitada pelo ilustre Che_/
rio de Finanças, para o fim de fe do Ministério Público. Efetlva_ ACóRDAO N. 400
não ~er obrigado. a_reassumír suas ,! mente,_ nos têrmos do art. 18, da Mandado de SeguraR~a da Capital
runcoes de EscrIvao da Coletoría Lei 1.:>33 de 31 de dezembro de! Requerente: - Jose Rafael Va_
e.~ Curraltnho mas sim na de I' 1951 o direito de requerer man, lente.
Capanerna onde sempre foi lota. dado' de segurança extínguecse . Requerido: - Ó Govêrno do
do. ' decorridos 120 dias contados oa Estado.

Na sua petíção inicial, 'alega o ciência pelo interessado do ato Relator: - Desembargador 05_
hflpetrante, resumicilamente o se, impugnado , valdo de Brito Farias.
edu,c: que a 30 de abril de 1951, A petição do postulante é da., EMENTA: - É permitida e
:por ato regular regular do Govêr_ tada de 25 de .novembro de 1957 perfeaamente jurídica e legal
no do Estado foi nomeado para e o Decreto de sua remoção é de .a remoção de Adjunto de Pro;
-o ,.,,"gO de "Escrivão' de Cnleto., 24 àle julho de 1956. O suplican- motor Público desde que pre ,
••L-,~", lotado na Coletoria de te não fez juntada do DIARIO cedida de proposta emanada
Jg arapécAçú, assumindo o exer., OFICIAL que publica o ato ím; do doutor Procuraôor Geral do
cíc;o efetivo 00 cargo no dia 9 pugnado e nem declara o dia em Estado e.evidamente justifica_
<ir maio do mesmo ano; que a 6/ que dêle teve cíêncía . Pretende I da pelá conveniência do servi-dr: fevereiro de 1952, fol removido Cl'le o prazo a que se refere o,' Ço público e para cargo da
para a Coletoria de Capanema, are. 18, da citada Lei, deve ser igual classe, ]1OS têrmos do dís;
cuía escrevania estava vaga com Icontado da data em que foi man., posto no art. 490, vigente do
.a aposentaécrta do titular; que dado executar o ato de sua reme., Código Judiciário do Estado, e
l,or decreto de B· de junho de .. çãe . I no art . 127 "in fine" óa
1!l[j6, foi efetivado naquelas fUI1_ Vê_se, contudo, que pelo OfL Constituição 'Federal. '
cões t ndo adquerido estabüíôa., cio de 2B c:.e setembro de 1956 Vistos relatados e díscutíôce
de 'Acontece que, a 24. Óe julho (i1s. 18), o suplicante na quali-l êstes autos de. mandado de se ,
de 1956 o Govêrno do Estado 1'e- dade de escrivão da Coletoria de I' guranca da comarca da capital
50. VeU l;emover "excoff'ícío" o su., Curralinho foi designado e nas., em qtle são partes como J'eque~
pHcante, para mandáclo se?vb na sou a responder (certidão de- fls) 1 'rente, José Rafael Valente, e .co_
Exatotia de Curralinho. C~ntud,o, pelo expediente' da Coletori;a de: mo requerido, o Govêrno do Es_
tal decreto teve sua execuçao sus- Capanema onde permaneceu até' tado .
-pensa por ordem do Sr. Secretá., o dia 8 d'; outubro de 1957 quan_1 Ver-ifícac.se pelo que consta dos
Tio de Finanças, de 28 de setem., do, novamente, foi determinada a,' autos que José Fafael Valente,
hro dle 1956, mandando que, em sua volta à Coletoria de Curra., brasilei1'o, casado residente e do.,
cumpeímento as determinações do linho. Ora se ímpetrante não rnicí liado na ció!ade de Alenquer
<'lu Sr. Secretário do lnterior e desconhecia' e até aceitou a sua séde ôo Município de igual nome
.;" tiça continuasse o supli <lute, designação na qual.ic.aae de esccí., j neste Estado, dizendo-se estável
se!vind'o na Co'letoria de Capane_ vão da Cbletori-a de Curralinho, i 110 cargo de Adjunto de Promo.,
ma, pela qual passou a responder para responde. pela de Capane;." tor Público do supra referido mu.,
até fevereiro de 1957 quando vol- ma até ulterior deliberação in-I ntcípío e cornarca de Alenquer
'<tU às suas antiga~ funções de du~_se que, anteriormente a' essa i arrtmaôo nos e.ispositivos do art:
Escrivão na mesma Cofetoría . E, data já havia o suplicante assu., 1H, § 24, da Constituição da Re_
pelo oxpediente de B de oububeo mido o exercicio de, suas funções pública combinados com os arts ,
urtimo o Secretário de Finanças em Curralinho OU pelo menos 490 do' Código Judiciário do Es~
ocu cumprírnento ao Decreto de nessa data em 28 de setembT~ hd~. baixado com a lei n. 761,
remoção ordenando ao suphcante -de 1956 (data 00 designação alu_1 de 8 d'e março de 1953, 216, da
apresentarcse ao Coletor de Cur., dida), teve ciência d·" ato Impug ; lei n. 749, de 24 de'dezembro de

.r s linbo e reassumív as suas fun_ nado. Assim requerido como foi 1953 (o vigente Estatuto dos Fun ,, . .

cíonárros Públicos Civis do Esta_
do), e nos da Lei Federal n, .•
1.533, de 31 de dezembro de ••
1951, requer manó!ado de segu.,
rança para ilidir o ato de sua
remoção do têrmo judiciário séde
da cima mencionada Comarca de
A:I.e,:,quer,para o 20. têrmo judi_
ciarro de Itupiranga da comarca
á'e Ma~abá neste Estado ato êsse
emanado do atual Chef~ do Po.,
der Executivo e por si qualificaoo
despótico, odioso e politiqueiro, o
que faz com os fundamentos que
passam a ser em síntese expostos
a segui:r.

Alega o impetrante de príncí.,
pio, que ao tempo em que ín.,
gressara em Juizo com o Seu pe.,
titório integrante da inicial de fIs.
a 22 ále maio próximo passado
ainda não h.'\via sido publcado n~
órgão Ofi-cial do Estado o decre
to da sua remoção pará Iogo de:
pois aludir de passagem ao fato
de já ter sido ç.emitido do cargo
em apreço pelo atual GOvernador
do Estado e reintegrado pelo Po_
der Judiciário atsavês de man-,
dado de segurança anteriormen..
te requerido, para os prosseguí.;
mento ao arrazoado justificativo
de seu pediclo, continuar a verbe.,
ral' o ato impugnado como expres.,
sívo de exercício de vingança
ódio e perseguição política e co~
mo tal violento e arbitrár'io pOI'
infringidor do preceituado no ci\is_
posiHvo do já citado art. 490 do
Côdrgo ~udiciári.o do Estado, chjas
exrgencras consígnaõas em seu
respeettvo texto 'Ótiz mão terem
observadas para a concretização
da remoção "ex-orrícíe" -em I'Cfe_
rêncía .

E ventilando então a hipótese
da possível arguíção da ínconsu.,
tucíonafídade com que se preten.,
rue, por exemplo, como último re.,
curso, frustrar a efícácía jurídica
-dêsse dispositivo no que concer.,
ne à mOdalidack da garantía de
inr.movibilidade .elativa ~que eorr.;
cedeu aos Membros do Ministério.
piíblico derende.,a pois com
apôio n'o principio jurídico' de 01'_'

dem geral estatuído pelo dísposí.;
tivo do art. 145, doa Constttuíçã ••.
Federal, acêrca da possibilidade
de existirem outros díreítos e ga.,
r antías implícitas não' pvevístae
pelo- legislador constituinte, na
especficação oU descrímínacão dos
ctreítos e garantias por êle feita
em o respectivo texto da mesma
Constituição conforma elucidam
as opiniões iitterpretativas de Car.;
los M.aximiliano e Temístocles Ca.,
valcanti, que cita, para afinal In.,
vocar o ampare estabelecido no
dispositivo do rt. 216 do Estatu_
to dos Funcionários Públicos Ci_
vis do Estado. já também citadO-,.
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"'lt'Je f~rma a regra de que 'por '1· não haver sido ainda publicado o do decreto -emanado' do Gcvernac r uma das garantias explicitamente'
:motivo d>e convicação filosÓfica ato da sua remoção quando tal I dor de Estado datado de 7 de previstas nela Lei Magna em o
;'eJigiosa ou potítíca, nenhum ser~ publicação fôra na r;'alic.ade efc_l. f"ve~eiJ'O00 corrente ano, corríor., seu respectãvo texto, atràvés do
-noor poderá ser privado dos seus I tuada no DlARIO OFICIAL do me se vê de seu respectivo texto estatuído em o art. 127. contém
ilireitos ou sofrer alteração em I Estado de 18 .de fevereiro último nubrícado no DIA RIO OFICIAL do êste em a parte final de' Seu dís.;
-eua atiVidade profissional", - e! conforme prova que junta às fls: I :EstRdo de 13 00 mesmo mês, cujo posiÜvo, a exceção em a qUal se·
concluí por pedi r que lhe seja I conc~uir por pedír que seja man., competente exemplar figura de enquadra a já esclarecioo e sobe.,
deferida a segurança requeri da e tido o seu ato, "de vez que sen., ',s :"1 dós preser.tes autos. pela jamerrta demonstrada perfeita ju_
1cgo de inicio decretada a sus., \ te_se amparado pela Constituição leitura' do qual se constata ter no.'1icidarlee legalidade da "to im_
].'enção liminar do at9 ímpug na , e a Executivo pela segunanca oe SIdo díto ato baixado de confor , pugnado,
r!.c. suas deliberações na intel'êsse e mldacJe com .0 disposto no art , 490 Quanto ao que alega o ímpe.,

.Juntou o impetrante à sua iru., na mcralídaôa da .aumintstração cio Código Judiciário do tstado e ·.rante, no que concerne ao fato.
:e:ial além do traslado era 'procura_ pública", no art , 127 "ir. fine" da Cons., de sua remoção ser o resultad!o
!;lia' outorgada ao ssu advogado, Junta o Govêrno do Estado às tlt,i,eâo F,6c%ral. ou' seja. com c.a per-seguíção 'política que lhe
~=a certdão expedídía pela secre., suas aludidas informações, a CÓ_ ater:âUmenti às oondíções esta- rrrove o. Gcvêrno ~do Estado. uma
tar~..ado Ministério Público da Co., pia Autêntica da proposta que heIecioos em os. respectivos textos vez que não existe êle qualquer
marca desta Capital e firmada pe., lhe. fôra enôereçada, nos têrrnos de taís dispositivos: - a) a con, modalidade de prova a tal res.,
10 Doutor. Secretário, Aurélio C:ri_I ála lei, pelo Exmo . Sr , Dr . Pro., nHlÍênda do serviço público; b) peito, cabe aquí data vênia, 1'e_
cWligo dos Santos, par meio da! curador Gera.l do Estado, e o já proposta cevidame,nte justrficada produzir_se, por pcr f'eitamerrte
qual é atestado ter sido êle re., mencíonado exemplar do DIARIO do Procurador Geral do Estac!.o; :,plicável ao case ora "sub_judice'"
:roovid!o do têrmo séde de Alen c ] OFICIAL do Estado pubtícadcr do c) cargo de igual classe, o fin2! dos iunálamentos de um
'l1uer onde exercício o cargo de: ato impugnado, De fato do bôjo dos autos cons- acórõão densgatóxtc da segurança
AdjJnto de Promotor Público, pa_1 . Com vista os autos ao Ex:mo. ta fIs. 20, a cópia autêntica do impe trada por sinal com ídêntí ..
~a o têrmo (20,) de Itupiranga; da Sr Dr. Procurador Geral do Es_ ofic;o_prc;po~ta emanado do Che., cas r.Iegacões por uma professora
Comar ea de Marabá, por decreto tHQlO, emitiu êste, no prazo legal, f'e do Mírrístér-io Públrco Estadual, do Ministério Público Estadual de
ile 7 de fevereiro. de 1958; bem parecer, através do qual, de m., de cujo respectivo ato se consta; São Paulo, »emcvro'a "ex_offícia";
como uma outra expedidla pelo CiO, pediu· ao Egrégio Tribunal <8 a justírícatrva rundamentaoa - "Queixa_se o írnpetrante de
.Coletor das Rendas Estaduais do Fleno que, na forma prevista no da remoção proposta, com base I que o ato Governamental e.tá
mesmo Município. de Alenquer, art . 21, inciso RI, do Regrmemo na ec.nvsmêncía do ser-viço púbrí., inspirado em motivas extranhas
expressa em seguimento .a um Interno manoasss ,riscar as E~_ co ou da justica bem assim a aos interesses d'<>ensino .. Não se
requerimento seu e explicativa da I pressões' injuriosas ccnrídas no específíeacãc do cargo a ser deí., pac'e ey.trar em ta! apreciação
.l!Uspensão do pagamento dos ven., 1 petitório do tmpetrante para de_ xadc pelo atingido pela proposta. tanto mais quanto no âmbito au.,

imentos por intermédio daquela "pois passar a apreciar a validade com a do novo cargo que terá gusto do mandaôo de seeurança
batoria por motivo da sua re_

1

juridic-a e legal dto ato tffiPugn,. a_

1
, ele assumi-, ambos <l>amesma 'tIa - não se poderia abr-ir instru<:"o

:moÇ.ãopara o Município cse Itu., do motrvador da segurança impe., SE. visto que os cargos de A.::)_ pr-obatóría e a impetrante não
lriranga; e mais 3 atestados f ir., trada, isto é. a sua remoção que juhto de Promotor Público do In_ oferece desde logo urna prov:a.
X!\ados r-espertívarnerite pelo do u., diz ter sido processada de acor c ] terror quer do Têrn;o Séde de (Julj1"ado em 29!&!1951 - Juris_
10r Juiz de Direito, Promotor PÚ. 'r' do com a lei, com obediência às Comarca, quer dos que não são prudência Mineira - Jane~ro -
brir-o e Escrivão do 20. Ofício da tormaücrades previstas no art Séde Q'e Comarca são tcôos oa Dezembro 1%3 - pág . 8 vol ,
Comar ..ca c:teAI.enqUE'r,di~endo da '127 da Constit;lÍ?ão Feder.aI .e no m.esma categoria e 'de vencimentos VII - ';Err:entário Foren~;'''
.hcnestídaõe. zelo e crtterío com art. 49(\ do Código Judícíârto do iguais, Outub;'o, 1906 - Ano VIII n.
ql.le sempre exerceu êle o cargo Est.ado, c,e vez que fora precedí., Assim sendo, verífíca.cse que o 95\.
dIe Ao junto de Promotor Público, da da competer.ta proposta just.íf'í., caso dos autos se enquadra per , A vista do exposto:
na mencionada cornarca; e final_I cativa C<Jm..runcsamento na con., feiiamente na exceção prevista Acordam os Senhores Juizes
~ente uma, outra :ertidão expe., veníêncía do "serviço PÚbL.;CO.l'a_ pelos dois aC.ima referidos dispo; componentes do Eg,'égio Tribu,:al
mda pelo aa mencionado Coletor zao por que era de ser ecnsíder a., srtívos, ao mesmo tempo que sa., de .ru~hça do Estad~o; em sessao
das Rendas Estaduais, em Alen., do, t.al ato como perfeítamsnts I nsraz plenamente o preceittrado de Tribunal Pleno. negar. ecrno
quer expressa também em segULllegítimO, no art 57 mctse I do Estatuto negam Por unarrírrridade de vo_
me~;o a um :requerimento seu, Assim. op xposta, a ma.éria 'éTu Fl.JP"'a:~Ha(1h. apJjc?dO snbsidrár-la., t-os.? 'segurança l'.equerida, " que
po; nveio _õé cuja certict10 \.tecla.- .Jeb"ü~, c fnp:re agora eu :r;.:r_~· rr,~n,,€~ {'aZé:.o por qoe f? de Ser i: zem cem apoio nos rundernen.,
Ta dite Coleto!' haver referic;:OIm., na apreciação 'das provas nrodu., tido à luz dos fundamentas ex_1 tos expostos bem como na forma
petrante reassumído no dia 2;1 zià,as pelas partes conte;"dovas, posios, co';o perrrritído e perfei_ do requerido pelo r».' Prucura.;
de junho ôe 1957 as suas f'un., para poder ter então lugar o final' tarnerrte ju.rídico e legal o ato dor Geral da Estado mandar rís.,
ções de Adjunto d~ Promotor Pú., pronunciamento julg.r\!lor dia.cau., ! impugnado. não autorizando dês., cal' as expressões injuriosas cons..
blico naquela comarea, em vís., S8. I se modo a concessão da segurança tantes do petilório da inicial da
tude <!,aÕle~isãoa si favorável do ~relimi~1arm"ellte, ',S\:,bmetido à Impetrada por ~ne~istência abso , impetr aute .
EgréglO 'I'rtburial de .Justiça do dellberaçao do Pleraárfo "reql1e_ luta do direito Iiquído e certo ale.,
Estado, no mandado de segurança rrmento expresso pelo Exmo . Sr. gado, Custas na forma d:l lei.
por si requerído contra o Go., D1,·. Procurador Geral do Estado, Não ap -oveíta ao ímpetr ante a Belém 2.3 de julho de 1958,
vêrno do Estado, que o demít.ira cem o seu pareceriescnito emitido invocação que faz êle em favor (Ra,) ArDalcIo. Valente Lobo,
Ibs citadas funções. nos autos e reproduzíd,o verbaL de sua nretensão do dispositivo ~residente - Osvaldo de. Brito

Despachado de início o proces., mente em sessão; no sentido d:e I do <'tl't, -14.5 dia Constituição Fe , PariRs, Relarer,
samento da segurança requerida, serem ríscadas as expressões in- dera! de vez que a asseguração Secretaria Coa Tribunal á'e J'us.,
i'oi, pelo respectivo relatar, Inde., juríosas por êle assinaladas a la., 00 jb.amovibili<fude relativa ou., rica do Estado do Pará.Bclém, t
ferido o pedido de suspensão tí ; PÍs rubro, contidas no petitório torg.ada aos Membro do Minisié. de agôsto de 1958,
znínan do ato ímpugnaôo por en ; do írnpet rame foi êsse reque ri.; rio Público além de constituir l_uís Faria, Secretário,
tenci1er êle não se enquadrarem no ,mento deferrdo por unanimidade '
caso objeto da segurança impetra_1 por -apoiaoo em dispositivo ex;
da. as condíções do ineiso, do art. pr essado de lei, qual seja o do
70 da lei n .? 1.5:33 que regula art . 21 inciso XI do Regimento
e disciplina o processo e ccnces; Interno' dêste Egrégio Tribunal
i'ão do man&ado de segurança, invoc;ao.o pela ilustre Chefe do

Peà.~idas as infortnanões de lei lVLinistério PÚ blico Estadual.
.ao Govêrno do Estado prestou-as E decidido o requerimento pre_
êste no prazo legal, conforme se liminar acima' especificado. rest&
-veriHca de fls 18 a l~, POI;meio agora, ao entiCar_se na apreciação
ee cujas .infarmações defende a do mérito do pedido, enca.ral'_se
legalidade a jUl'idicidade do seu a análise jurídica e legal do ato
ato sob o fundamento de que o impugnado face ao que preC'eL
me'smo 'eria sido. execut.ado com tuam os dispositivos de leis re-
observância ão disposto no :inci_ g~]adoras da ln.atéria, isto é, aos
se.1 do art. órt. ã7 cita lei n. do vigente Cóô;igo tJucl.'Íciário ct~o
749 de 24 de dezembro ôe 1953 Estado baixado' com a lei fi,

(Estat.uto dos Funcionários Públi_ 761, de 8 de março de ]953, e
ocos Civis do Estado) e no inte_ BOS do atual Estatuto dos Funcio_
'lesse da administração oara .após r.~'u~iosPúblicos Civis do Estado
~.aJientaJ'· o fato de 'não ter o \Lei n, 749, ale 24 de c,ezembro
impetrante usado antes, corno lhe ôe 1953), aplicáveis naquiio que
{.ornpetia, no setor .adlluinistrativo, lhe fôr cabível. como lei slJ,bsi_
õa facuJóade que lhe outorga o d:iàri.a. na forma -do pre-scrito no
;;uj;, õ4 do supra c;Lado Estatuto, art. 498, do supra citado 'CódL
-e cksse mod.o .atendiào concorili_ go.
tantemente à exigência do dis_ Trata-se na espécie dos autos
poste no art. 50. 11, I da <lci a (\" caso da remoção do impetran_
~mencionaQ'aLei Feàerai n. 1.533, te José Rafael Vaiente. Ac.junto
e mais exprobra certa ma-::>e Promator Público d'o Int6rior.
niftstações inverídicas expvessas do Quadro Unico d" têi'mo únic0
pelo lnesmo impetrante em .a ini_! da Cmarc-[l de ÀlenquerT para o
cial, com especia.lidade e consi _ ('Soe Itupira,nga, 20 .. da CcmaI'~81
"tente r.a afirmatiVa que faz de "de Maraba, concretIzado atraves «) Lu;z Faria, Secretário.

11 I~,'
A. I __

~~. fiJ)b.'~'..~i'l-i!:••.~:tõ,7~~~"-4]' ~~. -~r.·~
~~t'''';;Ã.s •. .,:..~_ ';"_7 'li.'. ~. ~__

TRHÚJNAL DE JUSnçA ! Faco público, plFa conheci-
mento de quem interes,ar po~sa,

>\nún"jo de .Julga.mento. d.(I Tri· que deram entrada hoje, na Se-
bumd Pfeno. cretaria do Tribuna) de Justiça,

t=i:;;'~-::-",-:Y, "'.---' . sendo registrados na mesma da-
'~~ço público. para conheci· ta, os autos de Apelação Civel da

'Y'er ta de qt'em interessar possa. Comarca da Capi·Lal, em que são
ql·:e p..1o Exmo, 81', Desembar· partes, como apelante, A. Mutuá-
eôdor Presidente do' Egrégio ria dos Empregados dos S, N,
Tribunal de Justiça, foi designa- A. P,. P., e, apelada, Maria. de
do o dia 15 d(ó' outubro corrente. Souza Butelli. a fim de ser pre·
Dara julgamento pelo Tribunal parados dita' apelação para sor-
Pleno, dR Ação Rescísória da teio de relator. distribuIção e
Copial, em que é Autor, A. julgamento pela Câmara CíveJ
1V[onteüo ctP.Silva; e, Ré, Osma- competente do Egrégio Tribunal
dna Quaresma. sendo Relator, o de Justica. dentro do prazo de
Exmo. S1'. Desembargador Bri:o dez (10) dias, -a contar da publi-
.Farias, cação décte nos têrmos da lei

em vigôr,
Secretaria do Tribunal de Ju.s·

tica do Estado do Pará ·BeJém.
9 de outubro de 1958,

Secretaria do Tribunal de _Jus_
tic::. do Estado do Pará·Belém,

1
9 qe outubro de 1958,

üü Luiz FariÇl., Secretário.
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SERVIço P'Ú'BLlCODO ESTADO DE MINAS GERAtS

H.C

Assunto
Secretaria
Serviço

:- Fazendo comunicação
:- Educação/D.E.
:- Secção de Ensino Especializado ID.E.O -

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 1961.

t:~~
Senhor Diretor ~

Comunico-vos que foi criada no Departamento de Educ~"<,

ção a secção de Orientação do Ensino Especializado, tendo por fi-
I _

nalidade elaborar normas basicas de orientaçao do ensino de Artes
I J\In~ustriais, surdos mudos, cegos, debeis organicos e retardados,pedagog:1cos.

'- -Assim sendo, pondo-nos a vossa disposiçao, vimos s2
li( licitar-vos que ~OdO ente~dim:nto entre o INEP e esta Secretarial seja feito atraves desta Secçao.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos
de alta estima e consideração.

Augusto de MeIo Cançado
Chefe do Departamento de Educação

.Exmo. Sr.
; ;Dr. Anisio Spinola Teixeira

Diretor do INEP
I _

Ministerio da Educaçao e CUltura
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos
RIO DE JANEIRO - ESTADO DA GUANABARA

IA. V.C.
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